
RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO – PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS/PR

Exercício de 2025

1. Normatização do Controle Interno
 Lei  n.º  1.486/2019  de 28 de agosto  de 2019 –  Dispõe  sobre a  criação da 

Unidade do Sistema de Controle Interno e contém outras providências,  nos 
termos do Art. 31 da Constituição Federal, e do Art. 59, da Lei Complementar 
n.º 101/2000. 

 Instrução Normativa CI n.º 03/2022 – de 08 de abril de 2022 – Dispõe sobre as 
rotinas  de  trabalho  do  Auxiliar  de  Controle  Interno  no  Poder  Executivo  da 
Prefeitura Municipal de Paula Freitas/PR.

 Decreto  n.º  2.866/2023  –  de  28  de  abril  de  2023  –  Nomeação  da 
servidora efetiva investida no cargo de Assistente Administrativo Letícia 
Lesoski, no cargo isolado de provimento em comissão de Controlador 
Interno. 

 Portaria n.º 317/2023 – de 28 de Abril de 2023 – Nomeação do servidor efetivo 
investido no cargo de Fiscal de Rendas e Postura Jones Augusto Dannemann, 
como Auxiliar de Controle Interno do Poder Executivo. 

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno no exercício de 2025 
e pela emissão deste relatório

CONTROLADOR ATUAL (NO EXERCÍCIO 2025)
Nome: LETÍCIA LESOSKI CPF: 066.504.979-08
Período de responsabilidade: 01/01/2025 a 31/12/2025
Servidor ocupante de cargo efetivo? ( X ) SIM (   ) NÃO
Nome do cargo efetivo ocupado: Assistente Administrativo
Formação Acadêmica: (   ) Ensino Fundamental
                                     (   ) Ensino Médio/Técnico
                                     (   ) Superior
                                     (X) Pós Graduação/Mestrado/Doutorado
Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos 
últimos 60 meses (a partir de 01/01/2021)?
(X) Sim, realizados nos últimos 60 meses.
(  ) Não, justificar

3. Relação de Servidores
MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO NO EXERCÍCIO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Nome: JONES AUGUSTO DANNEMANN CPF: 001.001.839-56
Período de responsabilidade: 01/01/2025 a 31/12/2025
Servidor ocupante de cargo efetivo? ( X ) SIM (   ) NÃO
Nome do cargo efetivo ocupado: Fiscal de Rendas e Postura



4. Atividades desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2025:

Nº Período 
avaliado Setor Ações/Pontos 

de Controle
Metodologia
 Utilizada *

% ou 
amost

ra 
avalia

da

Conclusão

01 Janeiro a 
Dezembro

Secretaria de 
Finanças

Acompanhame
nto dos prazos 
para 
publicação de 
RGF e RREO, 
e 
acompanhame
nto da 
realização das 
audiências 
públicas das 
metas fiscais, 
referente aos 
quadrimestres 
de 2025

Mês de 
audiências 

públicas das 
metas fiscais

100% REGULAR

02 Janeiro a 
Dezembro

Secretaria de 
Finanças

Índice da 
Despesa Total 
com Pessoal

Acompanha
mento do 
índice de 
pessoal

Mensal REGULAR

03 Janeiro a 
Dezembro

Secretaria de 
Administração

Transferências 
Voluntárias

Verificação e 
análise dos 
processos e 
documentos

100% REGULAR

04 Março a 
Novembro

Secretaria de 
Administração 

Execução de 
contratos de 
compras e/ou 
serviços

Analise de 
no mínimo 

um processo 
licitatório 

aleatório de 
cada 

modalidade, 
e verificação 
e análise dos 

processos 
licitatórios

50% REGULAR

05 Janeiro a 
Dezembro

Secretaria de 
Administração

Acompanhame
nto mensal do 
Mural de 
Licitações

Verificação e 
analise 

documental

100% REGULAR

06 Janeiro a 
Dezembro

Secretaria de 
Administração

Acompanhame
nto mensal do 
Portal da 
Transparência 
Municipal

Verificação e 
análise do 
portal da 

transparênci
a municipal

100% REGULAR

07 Janeiro a Secretaria de Verificação de Verificação e Mensal REGULAR



Dezembro Administração processos de 
diárias 

analise 
documental

08 Janeiro a 
Dezembro

Secretaria de 
Viação e 

Obras

Fiscalização do 
Controle de 
abastecimento
s e 
manutenção e 
controle da 
frota de 
veículos 
municipais

Verificação e 
análise de 

documentação 
pertinente e 
análise dos 
relatórios 

quadrimestrais

Quadri
mestral

REGULAR

09 Janeiro e 
Dezembro

Secretaria de 
Administração

Avaliação 
referente ao 
Controle 
Patrimonial

Exames e 
verificação 

documental.

100%
REGULAR 

10 Janeiro a 
Dezembro

Secretaria de 
Administração

Acompanhame
nto da 
administração 
tributária – 
IPTU

Análise 
documental;

50%
REGULAR

11 Janeiro a 
Dezembro

Secretaria de 
Administração

Analise e 
avaliação do 
Índice de 
Efetividade da 
Gestão 
Municipal 
(IEGM);

Verificação 
do 

preenchimen
to dos 

questionário
s pelas 

secretarias;

100% REGULAR

12 Janeiro a 
Dezembro

Todas as 
Secretarias 
Municipais

Monitoramento 
das 
recomendaçõe
s dos itens 
relativos ao 
Índice de 
Transparência 
da 
Administração 
Pública (ITP);

Verificação 
do portal da 
transparênci

a e site 
oficial;

100% REGULAR

13 Fevereiro 
a 
Dezembro

Todas as 
Secretarias 
Municipais

Monitoramento 
das atividades 
com 
irregularidades 
ou 
inconsistências 
apontadas nos 
processos de 
Auditoria, 
Fiscalização e 
Acompanhame
nto

Monitoramen
to das 

execuções 
das 

sugestões 
de melhoria 

e/ou 
correções

100% REGULAR

14
Fevereiro Secretaria de Auditoria na 

Verificação e 



a Abril Educação, 
Cultura e 
Desporto

Aquisições de 
uniformes e 
materiais 
escolares

análise dos 
processos 
licitatórios;

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

Conferência 
Física dos 

uniformes e 
materiais 
escolares.

100%
REGULAR

15 Março a 
Abril

Secretaria de 
Assistência 

Social

Auditoria 
referente ao 
Serviço de 
Proteção e 
Atendimento 
Integral à 
Família (PAIF) 
– RCD ASS12 
– Acolhida

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

Verificação 
in loco.

100% REGULAR

16 Abril a 
Outubro

Secretaria de 
Administração

Auditoria nas 
Concessões de 
espaços 
públicos

Verificação e 
análise dos 
processos 
licitatórios;

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

Verificação 
in loco.

100%

REGULAR 
COM 

RECOMENDAÇ
ÃO

17 Junho a 
Julho

Secretaria de 
Saúde

Auditoria 
referente aos 
Serviços 
Essenciais à 
Atenção Básica 
em Saúde – 
Saúde do 
Idoso

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

100% REGULAR

18 Junho a 
Julho

Secretaria de 
Saúde

Auditoria 
referente a 
Territorializaçã
o e Vínculos – 
Estratégia e 
atuação nos 
territórios

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

100%
REGULAR 

COM 
RECOMENDAÇ

ÃO

19 Junho a 
Julho

Secretaria de 
Saúde

Auditoria 
referente aos 

Verificação e 
análise de 

100%
REGULAR



Serviços 
Essenciais à 
Atenção Básica 
em Saúde – 
Saúde da 
Criança

documentaç
ão 

pertinente;

20 Junho a 
Outubro

Secretaria de 
Urbanismo e 

Meio 
Ambiente

Auditoria 
referente a 
gestão de 
resíduos 
sólidos e 
recicláveis no 
âmbito 
Municipal

Verificação e 
análise dos 
processos 
licitatórios;

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

100%
REGULAR

21 Agosto a 
Outubro

Secretaria de 
Saúde

Auditoria 
referente a 
prestação de 
serviços 
terceirizados – 
Recepcionistas
, nas Unidades 
de Saúde 
Municipal

Verificação e 
análise dos 
processos 
licitatórios;

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

100% REGULAR

22 Outubro a 
Novembro

Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Desporto

Auditoria 
referente ao 
Serviço de 
Alimentação 
Escolar – RCD 
EDU 4043 – 
Elaboração do 
cardápio e 
oferta da 
alimentação 
escolar

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

Verificação 
in loco.

100% REGULAR

23 Outubro a 
Novembro

Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Desporto

Auditoria 
referente ao 
Transporte 
Escolar – RCD 
EDU 35- 
Adequação dos 
veículos e 
Condutores

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

Verificação 
in loco.

100% REGULAR 
COM 

RECOMENDAÇ
ÃO

24 Outubro a 
Novembro

Secretaria de 
Educação, 
Cultura e 
Desporto

Auditoria 
referente ao 
Transporte 
Escolar – RCD 
EDU 34 - 
Regulamentaç
ão do 

Verificação e 
análise de 

documentaç
ão 

pertinente;

100% REGULAR



Transporte 
Escolar

Verificação 
in loco.

5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4
 Em relação a atividade n.º 16 - Auditoria nas Concessões de espaços públicos, 

foram constatados a falta da apresentação do relatório anual de atividades do 
cessionário  e  o  atraso  dos  pagamentos  mensais  devidos  no  Contrato  n.º 
193/2018. Diante dos apontamentos constatados, foi emitido Ofício da Unidade 
do  Sistema  de  Controle  Interno  ao  Chefe  do  Poder  Executivo,  para 
conhecimento  e  tomada  de  providências  necessárias  para  sanar  com  os 
achados verificados. Em resposta, o Chefe do Poder Executivo solicitou prazo 
para  a  regularização,  se  comprometendo  a  adotar  medidas  necessárias  e 
suficientes para sanar as irregularidades, compromisso esse, que está sendo 
acompanhado e verificado pela Unidade do Sistema de Controle Interno, para 
que as recomendações expedidas sejam implementadas;

 Em relação a atividade n.º 18 - Auditoria referente a Territorialização e Vínculos 
– Estratégia e atuação nos territórios, foram constatados os seguintes achados: 
A UBS não dispõe de informações suficientes sobre o mapeamento  e 
territorialização; Não é possível concluir  que a UBS realiza a distribuição do 
quantitativo de famílias para cada ACS de acordo com o grau de risco familiar;  
A  UBS não  dispõe  de  informações  suficientes  sobre  classificação  do  risco 
familiar e regulamento de visitas domiciliares; Não é possível concluir  que a 
UBS realiza visitas domiciliares periódicas pelos profissionais ACS, Médicos e 
de Enfermagem considerando os diferentes graus de risco familiar; A UBS não 
dispõe de informações suficientes sobre cronograma de visitas domiciliares dos 
profissionais  médicos  e  enfermeiros;  A UBS não dispõe de informações 
suficientes sobre cronograma de  reuniões  de  alinhamento  entre  a  equipe 
multidisciplinar;  A UBS não dispõe de informações suficientes sobre 
cronograma de reuniões de alinhamento entre a equipe multidisciplinar; e, Não 
é possível concluir que os ACE e ACS realizam ações integradas. Diante 
dos apontamentos constatados, foi emitido Ofício da Unidade do Sistema de 
Controle Interno ao Chefe do Poder Executivo, para conhecimento e tomada de 
providências necessárias para sanar com os achados verificados. Em resposta, 
o  Chefe  do  Poder  Executivo  solicitou  prazo  para  a  regularização,  se 
comprometendo  a  adotar  medidas  necessárias  e  suficientes  para  sanar  as 
irregularidades, compromisso esse, que está sendo acompanhado e verificado 
pela  Unidade  do Sistema de Controle  Interno,  para que as recomendações 
expedidas sejam implementadas;        

 Em relação  a  atividade  n.º  23  -  Auditoria  referente  ao  Transporte  Escolar, 
visando  a  adequação  dos  veículos  e  condutores,  foram  constatados  os 
achados:   Apresentação  de  cinco  veículos  do Transporte  Escolar  da  rede 
municipal de ensino sem autorização do DETRAN; e, Veículos que estão sendo 
utilizados para o transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino se 
aproximando  da  idade  que  pode  comprometer  a  qualidade  do  serviço  e  a 
segurança dos estudantes.  Diante dos apontamentos constatados, foi emitido 



Ofício  da  Unidade  do  Sistema  de  Controle  Interno  ao  Chefe  do  Poder 
Executivo,  para  conhecimento  e  tomada  de  providências  necessárias  para 
sanar com os achados verificados. Em resposta, o Chefe do Poder Executivo 
solicitou  prazo  para  a  regularização,  se  comprometendo  a  adotar  medidas 
necessárias  e suficientes  para sanar  as irregularidades,  compromisso esse, 
que  está  sendo  acompanhado  e  verificado  pela  Unidade  do  Sistema  de 
Controle  Interno,  para  que  as  recomendações  expedidas  sejam 
implementadas.

        

6. Síntese das avaliações

Procedimentos Realizados (*) Avaliação (**)
Planos e Políticas de Governo

Cumprimento das metas contidas no Plano Plurianual REGULAR
Eficácia da aplicação das políticas de governo REGULAR
Estimativas da receita em bases conservadoras REGULAR

Adequação da LOA ao PPA e à LDO
Diretrizes contidas na LDO REGULAR
Ações e programas do PPA previstos para o período REGULAR

Execução Orçamentária
Realização da receita e renúncia fiscal REGULAR
Medidas para cobrança da dívida ativa REGULAR
Programação financeira e congelamento de dotações REGULAR

Alterações Orçamentárias
Créditos suplementares REGULAR
Créditos especiais REGULAR
Créditos extraordinários REGULAR

Regimes Próprios de Previdência Social
Repasses das contribuições retidas e patronal, bem como 
dos aportes para amortização do déficit em conformidade 
com o cálculo atuarial

NÃO SE APLICA

Pagamentos  dos  parcelamentos  das  dívidas  com  a 
previdência própria NÃO SE APLICA

Conselho  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do 
FUNDEB

Ato de nomeação dos membros
(Anexar cópia do ato a este relatório) 

DECRETO N.º 
3.151/2024

Composição 13 Titulares e
13 Suplentes

Funcionamento – regularidade das reuniões REGULAR
Qualidade das informações prestadas REGULAR
Parecer do Conselho sobre as contas de 2025
(Conforme Anexo 1 deste Relatório). REGULAR

Conselho Municipal de Saúde
Ato de nomeação dos membros
(Anexar cópia do ato a este relatório) 

DECRETO N.º 
3.097/2024

Composição 05 Titulares
05 Suplentes

Funcionamento – regularidade das reuniões REGULAR



Qualidade das Informações prestadas REGULAR
Parecer do Conselho sobre as contas de 2025
(Conforme Anexo 2 deste Relatório) REGULAR

Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde é executada 
de forma CENTRALIZADA 

Comitê Municipal do Transporte Escolar
Lei de criação Lei

1.257/2013

Ato de nomeação dos membros DECRETO N.º
3.260/2025

Parecer do Comitê em relação às competências descritas 
no Art. 17 da Resolução nº 777/2013-GS/SEED REGULAR

Gastos com Pessoal do Poder Executivo
Apropriação contábil da despesa REGULAR

Limite de gastos REGULAR
(44,27%)

Dívida Consolidada
Apropriação contábil da dívida REGULAR

Limite da dívida consolidada REGULAR 
(-2,61%)

Limites Constitucionais
Índice das despesas com manutenção e desenvolvimento 
do ensino

REGULAR 
(32,96%)

Índice das despesas com serviços públicos de saúde REGULAR 
(21,61%)

Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas
Compatibilidade  dos  dados  enviados  ao  Tribunal  em 
relação  ao  Sistema  de  Informações  Municipais  – 
Acompanhamento Mensal  (SIM-AM) com os sistemas da 
entidade, como por exemplo as demonstrações contábeis e 
os relatórios de execução orçamentária (RREO) e gestão 
fiscal (RGF)

REGULAR

      (*) Programa mínimo indicado pelo Tribunal e Contas 
      (**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório
 De acordo com o descrito no Item 6. Síntese das Avaliações, pode-se verificar 

que todos os quesitos foram atendidos satisfatoriamente.

8. Demais ações desenvolvidas
 Os  acompanhamentos  das  ações  previstas  no  PPA,  LDO  e  LOA,  foram 

satisfatórios, e as ações que porventura não foram realizadas, não afetaram a 
execução do planejado nas ações e programas;

 As publicações do RREO e RGF foram todas realizadas dentro dos prazos 
estabelecidos,  e através deles  pôde-se constatar  a regularidade dos limites 
constitucionais de investimentos em Educação e Saúde;

 Acompanhamento das audiências públicas das metas fiscais;
 Acompanhamento do portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Paula Freitas 

e  da  Câmara  Municipal,  referente  as  exigências  contidas  na  Resolução  nº 
09/2018 da ATRICON do ITP – Índice de Transparência Pública;



 Desenvolvimento  e  encaminhamento  de  Relatório  Geral  de  Atividades  ao 
Prefeito Municipal e Presidente da Câmara de Vereadores (atendimento ao Art. 
17 da Lei n.º 1.486/2019 – de 28 de agosto de 2019).

 Exame  das  fases  de  execução  das  despesas,  inclusive  verificando  a 
regularidade  das  licitações  e  contratos,  sob  os  aspectos  de  legalidade, 
legitimidade, economicidade e razoabilidade;

 Desenvolvimento do Plano Anual de Atividades do Controle Interno para o ano 
de 2026;

 Realização de atividades de manutenção e aperfeiçoamento da Unidade do 
Sistema de Controle Interno, inclusive quando de edição de leis, regulamentos 
e orientações;

 Supervisão,  acolhimento  e  encaminhamentos  referentes  as  reclamações, 
denúncias  e  dúvidas  pelo  canal  de  rede  mundial  de  computadores  (fale 
conosco – página oficial da Prefeitura Municipal);

 Atendimento as solicitações do Tribunal  de Contas do Estado do Paraná – 
TCE/PR;

 Atendimento ao SIT – Sistema Integrado de Transferências e SGA – Sistema 
Gerenciador de Acompanhamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

 As demais atividades realizadas foram no sentido de orientar as Secretarias e 
Setores  em  geral,  norteando  e  sanando  dúvidas,  e  conclui-se  que  essas 
atitudes contribuíram para o bom andamento das atividades,  prezando pelo 
cumprimento das obrigações legais.

9. Participação em Consórcios Intermunicipais
 Relacionar todos os Consórcios Intermunicipais dos quais o Município participe, 

independentemente  da  transferência  de  recursos  no  curso  do  exercício  de 
2025. 
CNPJ Razão Social

00956801/0001-25 CISVALI  –  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  do  Vale  do 
Iguaçu.

10. Encaminhamento da Prestação de Contas para a Câmara Municipal
Foram encaminhados  os  documentos  abaixo  para  a  Câmara  Municipal  em 
30/03/2026, em atenção ao art. 49 da Lei Complementar n.º 101/00.

 Demonstrativo  analítico,  emitido  pela  tesouraria,  dos  saldos  financeiros  em 
caixa e bancos em 31/12/2025, inclusive das aplicações financeiras conforme 
totalização constante do Balanço Patrimonial.

 Demonstrativo das conciliações bancárias das contas em que o saldo contábil 
é divergente do saldo registrado na tesouraria.

 Todos os Anexos de Balanço previstos no art. 101 da Lei 4.320/64, estruturado 
conforme as Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP, 
estabelecidas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP - 
STN) e NBC T 16.6, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
emitidos  pelo  sistema  de  contabilidade,  em  conjunto  com  os  Anexos 
correspondentes  emitidos  pelo  sistema  SIM-AM  do  Tribunal  de  Contas, 
identificando-se os demonstrativos emitidos em cada sistema.



 Os Relatórios de Gestão Fiscal publicados durante o exercício de 2025, em 
conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo sistema SIM-AM do 
Tribunal  de  Contas,  identificando-se  os  demonstrativos  emitidos  em  cada 
sistema.

 Os Relatórios  Resumidos  da  Execução  Orçamentária  publicados  durante  o 
exercício de 2025, em conjunto com os mesmos demonstrativos emitidos pelo 
sistema SIM-AM do  Tribunal  de  Contas,  identificando-se  os  demonstrativos 
emitidos em cada sistema.

 Cópia integral do processo de prestação de contas enviado ao Tribunal relativo 
ao exercício financeiro objeto deste relatório.



PARECER DO CONTROLE INTERNO – AVALIAÇÃO ANUAL DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2025)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido 
por este Órgão de Controle Interno no exercício financeiro de 2025, do CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS/PR, em atendimento às 
determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no 
Relatório  de  Controle  Interno  que  acompanha  este  Parecer,  concluímos  pela 
REGULARIDADE COM RECOMENDAÇÕES da  referida  gestão,  encontrando-se o 
processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
levando-se  o  teor  do  referido  Relatório  e  deste  documento  ao  conhecimento  do 
Responsável pela Administração para as medidas que entender devidas.

A  conclusão  antes  referida  decorre  da  constatação  de  ocorrência  nas  contas  da 
gestão das seguintes inconformidades:

- Na Auditoria referente as Concessões de Espaços Públicos, foram constatados 
a  falta  da  apresentação  do  relatório  anual  de  atividades  do cessionário  e  o 
atraso dos pagamentos mensais devidos no Contrato n.º 193/2018. 

- Na Auditoria referente a Territorialização e Vínculos – Estratégia e atuação nos 
territórios,  foram  constatados  os  seguintes  achados:  A UBS não dispõe de 
informações suficientes sobre o mapeamento e territorialização; Não é possível 
concluir que a UBS realiza a distribuição do quantitativo de famílias para cada 
ACS de acordo com o grau de risco familiar; A UBS não dispõe de informações 
suficientes  sobre  classificação  do  risco  familiar  e  regulamento  de  visitas 
domiciliares;  Não  é  possível  concluir  que  a  UBS  realiza  visitas  domiciliares 
periódicas pelos profissionais ACS, Médicos e de Enfermagem considerando os 
diferentes graus de risco familiar; A UBS não dispõe de informações suficientes 
sobre cronograma de  visitas  domiciliares  dos  profissionais  médicos  e 
enfermeiros; A UBS não dispõe de informações suficientes sobre cronograma 
de reuniões de alinhamento entre a equipe multidisciplinar; A UBS não dispõe 
de informações suficientes sobre cronograma de reuniões de alinhamento entre 
a equipe multidisciplinar;  e,  Não é possível concluir que os ACE e ACS 
realizam ações integradas. 

-  Na  Auditoria  referente  ao  Transporte  Escolar,  visando  a  adequação  dos 
veículos e condutores, foram constatados os achados:  Apresentação de cinco 
veículos do Transporte Escolar da rede municipal de ensino sem autorização do 
DETRAN; e, Veículos que estão sendo utilizados para o transporte escolar dos 
alunos  da  rede  municipal  de  ensino  se  aproximando  da  idade  que  pode 
comprometer a qualidade do serviço e a segurança dos estudantes.

Diante  dos  apontamentos  constatados  e  citados  acima,  foram emitidos  Ofícios  da 
Unidade do Sistema de Controle Interno ao Chefe do Poder Executivo e as Secretarias 



responsáveis, para conhecimento e tomada de providências necessárias para sanar 
com os achados verificados. Em resposta, o Chefe do Poder Executivo solicitou prazo 
para a regularização, se comprometendo a adotar medidas necessárias e suficientes 
para sanar as irregularidades,  compromisso esse,  que está sendo acompanhado e 
verificado pela Unidade do Sistema de Controle Interno, para que as recomendações 
expedidas sejam implementadas;      

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso 
ensejar.

Paula Freitas, 30 de março de 2026.

LETÍCIA LESOSKI
Controladora Interna



DEMAIS ANEXOS DO RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

(EXECUTIVO)

1) Cópia da documentação comprobatória da formação acadêmica do responsável 
pelo  Controle  Interno  e  da  participação  em  cursos  de  capacitação  recentes 
relacionados à atividade;

2) Cópia do ato de nomeação dos membros do Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB;

3) Cópia  do  Parecer  da  prestação  de  contas  do  exercício  2025  pelo  Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB;

4) Lei n.º 1.257 – de 04 abril de 2013 – Dispõe sobre a criação do Comitê Municipal 
de Transporte Escolar;

5) Cópia  do ato  de nomeação dos membros do Comitê  Municipal  de Transporte 
Escolar;

6) Cópia  do  Parecer  da  prestação  de  contas  do  exercício  2025  pelo  Comitê 
Municipal do Transporte Escolar;

7) Cópia do ato de nomeação dos membros do Conselho Municipal de Saúde;
8) Cópia  do  Parecer  da  prestação  de  contas  do  exercício  2025  pelo  Conselho 

Municipal de Saúde;
9) Lei n.º 1.486/2019 de 28 de agosto de 2019 – Dispõe sobre a criação da Unidade 

do Sistema de Controle Interno e contém outras providências, nos termos do Art. 
31 da Constituição Federal, e do Art. 59, da Lei Complementar n.º 101/2000;

10) Decreto n.º 2.866/2023 – de 28 de abril de 2023 – Nomeação da servidora efetiva 
investida no cargo de Assistente Administrativo Letícia Lesoski, no cargo isolado 
de provimento em comissão de Controlador Interno. 

11) Portaria n.º 317/2023 – de 28 de Abril de 2023 – Nomeação do servidor efetivo 
investido no cargo de Fiscal de Rendas e Postura Jones Augusto Dannemann, 
como Auxiliar de Controle Interno do Poder Executivo. 

12) Instrução Normativa CI n.º 03/2022 – de 08 de abril de 2022 –  Dispõe sobre as 
rotinas  de  trabalho  do  Auxiliar  de  Controle  Interno  no  Poder  Executivo  da 
Prefeitura Municipal de Paula Freitas/PR.
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Recredenciado pela Portaria no 763, de I8 de setembro de 2020, publicada no DOU de 2l de setembro de 2020, seção I , página I I 9.

O Rêitor do Centro Universitárlo Leonardo da Vinci, no uso
de suas atribuiçóes e tendo em vista a conclusâo do Curso Superior de Bacharelado em

Administração
na data de 2e de novembro .?3t*,ff:iâr""3,tfr[?i,5Í]#ode abril de 2023, confere o srau

l,ettcto Le6o6ht
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, RG número 9.938.472-7 /PR,

nascida a l0 de dezembro de 1988, outorgando.lhe o presente Diploma
a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

lndaial, l0 de abril de 2023.

lo,li; /n,u^l ----4
Leticia Lesoski

Diplomada

Fidélis Tomelin

Reitor

hlirs . -. drDlomadioital-uniasselvi.com.br' - Códiqo de Validação\ i t'.,2 i 4i .1.4555254be(8ada i,l :,+ : i ,' r íl.ir : ii ,, ,:87ceb 25 5 f4 §+Jlr
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-cENIBo uNtvERSrrARto LEoNARDo DA vtNct üNLASSELVI
peh PortaÍia no 763, de l8 de setembro de zo2o, pubrãoi* oou u. 2l de setembro de 20ze seção l, pígina I I9.

de suas atribuições e tendo em vista a concl usão do Curso Superior de Tecnologia em

Gestão Pública
n1datade 14 de dezemb"t;"0+H3?lXf:*"C§*:Tú*bíi:g.reiro de 2022, conrere o srau

l,eticia !,e6ogld
denacionalidade brasileira, naturat do Estado do paraná, RG número g.g3g.4l2-up[.,

nascida a I0 de dezembro de 1988, outorganà;lh;'il;;ã;6õúÉr"
a fim de que possa gozar de toaoi ol ãiieitose preiio-g-ãtü; Éíàis.

lndaial,4 de fevereiro deZA?Z.

t€tlc::l tÊsoski
DipÍornado

inío Koch
Reitor
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FUNDAçÂO MUNtCtpAL CENTR0 uNtvER§rrÁRo
DA CIDADE DE UNÊO EAVITORIA

0 Reitor
Vítória
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Uniâs dâ Virória (pR), 12 de ahdl de âqro.
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-*-ç*EllITgH*lyl*§Jl1llg,.,,tgj[â[?,g,?,â,yl],çj,
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Grtificamos que Leticia I

"t3rt*iârti:Ê3tig-i:íe-08, conctuiu eom êxito o curso de

0ontro[oborto,
noperíodo!:W,il1j"*;:»rry»W#:*f»trÂgàffi 

,*,,o,,.

lndaial, 06 de novembro de 2020.

Ledcta l-eioski
Tttulada Prof- f{Sc. Carlos Fl.Íarol

PrôRÊttor de Pós{raduaçâo

k\rrãlà\vê3\,GIâ\tr}?K^ã§"aVr

I
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ú ^ ÇENTRO UNTVEB§]TÁffo LEONARDO DARecredenctado pela PORTAR|A No 763" a" ig a"-r"tãibro de 20ZO (DeU
VINCI UT{IASSEIVI
18/Oe/2020).

certificamos que Leticia Les_gsli, cpF 066.504.979-08, contruiu com êxito o curso dePós{radua$o Lato Sensu em

YJISS em Ge6tôo e po[Ítica6 pubttc06 $J]unictpais,
promoddo oeto cENTRo.ljrunrrnsrÁruo IEONÁRDO DA VtNct,no período de 0r de áarço rte rõí;;;;ã'ô;;rT" roro,totarizando 480 horas.

lndaial, 28 de outubro de 2020.

T'

a

ILêtis:a LGsoski
Iiulada Prof. l,tsc. CaÍbs Fúhô F,staÍol

PÍôtettor dê pós-cradúaçío

§ tl.\tt'l|vJ"L:*l



rÓs-menueç{o ( hro sentu)

LETICIA LESOSKI

brasileira natural tto htado cto Paranrá, nascida em l0 ile dezenbro de 19gg, porüadora ila Càrtcira tteIdentidade no g'938'472-?, e*pedida pelo Instihrüo de ldentifica6ó do Estado do parar"á, outorgando-lhe o
presente certifrcadq 

-19 
de que possa gozàr de todos o* aioit* ;;;õ;;**, & acordo co, a

Resolução n" 0t/200? CNE/CES.

Uoiao d" Vitóriâ PR), Zt de maio de ZotZ-

lo"X"AA:
,,2, /. u,'.,-
Itulor

'l rrulat[a lltsino ,?

tt
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DE UNIÃO DA VITORIADA CIDADE
Ci -:'-':i\ai, :-,:.li f :i ,l-\' : -rl

O Reitor rla Funrlação Municipal Cenho Universitário aa ÇiAaU rte União davitódâ, no u§0 de'suas atuibui@s legais, e êudo em vista a conchrsão rlo craso d. p#;rrÉ*;
SPjHPP$** DE úfiIdô;IruMANos, mcrúdo em 0e dp abdt ire 2012,.codere o.rrruro &e
-E§pectarurEaa



Çeal
ESCOLA DE

cEsrÁo PúBLrcA ) rcnn r

TRiBUNAL DE CONTAs

Do EsraDo Do PARÁNÂ

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 MunicÍpio/UF: PAULAFREITAS-PR

Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTnAçÃO DE PAULA FREITAS

EVENTO: GUARAPUAVA - INíCIO DE MANDATO: DESAFIOS E
RESPONSABILIDADES

Data/Período: zo Àzl oe MARço DE 2025 Carga Horária:

Local: FACULDADE GUARAPUAVA Município/UF:

corureúoo pRooRauÁttco:

O apoio do Tribunal de Contas a gestores e novos prefeitos
Definição de políticas públicas e obrigações de âmbito municipal
Aspectos gerais do início de mandato
TCU e os tr/unicípios
O TCE em seu papel de fiscalização no âmbito municipal
A metodologia do ProGov na análise das Contas dos Prefeitos
Aspectos relevantes da Reforma de Previdência no RPPS
lvletodologias aplicáveis na elaboração do PPA e orçamentos
Boas práticas para elaboração, e avaliaçâo dos planos

Curitiba, 25 de Março de 2026

hlilrr, Y\"h fr.

í 2 horas

GUARAPUAVA-
PR

Certificado

WilmaÍ Ítâ C6ta Hâílin3 Junior
OlÍBlrí dE Es.ola d6 GEEo PúbllcE

lvsna zschGrpgr Llnhâúa
PÍilldonia do TÍbqníl dâ Contft do ECâdo do PâÍ!íá



Çeel'.'Iriâ85,,.^ ) rcr nR | ;t?!ii,'"'il'?lt*^

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETAR|A DE ADMtNtSTnAçÃO DE PAULA FRETTAS

Evento: GUARAPUAVA-AUDITORIAS INTERNAS:UM ENFOQUE NOS
RoTEIRoS oe coruslsrÊNcIA DE DADoS

Data/Período: 21 DE MARÇO DE 2025

Local: SALA FACULDADE GUARAPUAVA

conreúoo pRocReuÁrrco:

Unidades de Controle lnterno: Procedimentos essenciais
na execução de auditorias internas;
Roteiros de Consistência de Dados: detalhando o processo
estabelecido pela NT 2912024.

Carga Horária:

l\4unicípio/UF:

4 horas

GUARAPUAVA-
PR

Curitiba, 25 de l\4arÇo de 2026

Certificado

WilmaÍ Ítâ Cota Harlins Junior
UlÍEbr da EsEoh d6 GÉiáo Públlca

lvan6 ZEchmrpor Llnham*
PÍürfrdontc do TdbqÍal ds Conts do E€{cdo Co PeÍEná

t
Jir!

hli[r*, Y\rrb* P,.



TR]8UNÂL DE CONTAS

DO EÍÂDO DO PARÁNÁ

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SEcRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO DE pAULA FREITAS

Evento: uNtÃo DA vtróRn TURMA 1 - oFlcrNA DE pLANEJAMENTo
oRçAMENTÁR|O - PPA

Qeel:::?iâff.,.^ ) rcrnn r

h)il'q Y\rrb* P,'

Data/Período: I DE JULHO D8 2025

LOCAI: CRESOL. UNÁO DA VITORIA

corureúoo pnooReruÁttco:

Apresentação e noções gerais de PPA
Projeção do cenário financeiro e fiscal
Construção das premissas orçamentárias
Previsão das receitas
Avaliação dos modelos de previsão
Projeção das despesas de pessoal
Projeção das despesas fixas
Projeção das disponibilidades Orçamentárias
Propostas orçamentárias e restrições orçamentárias
Elaboração do projeto; Desenho dos programas.

Curitiba, 25 de l\,4arço de 2026

Carga Horária:

Município/UF:

t horas

UNIÃO DA
vrrónrl-pR

Certificado

tlYilmsÍ Íla C@tâ HaítiÍe Junior
DlÍEbrda Esla dE GBÉo Públlcà

lvoÍrs Z8chúrpor LlnlErE
PrBrÍdsnb do TÍibunel dê ContE do El{ldo do Pâmná



Çzel:',:?iâff,,.^ ) rcr nR I l*?ffiJs"'Btrtio
i.7:

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DE PAULA FREITAS

EVENTO: IRATI . PCA2025. TREUSPARÊNCA - REVISÃO OOS
ouesrtoruÁntos

Data/Período: 16 DE JULHO OE 2025 Carga Horária

Local: FAC. SÃO VICENTE - SALA 4 l\ilunicÍpio/U F:

corureú oo pnocneuÁttco:

Oficina prática para revisão dos questionários de avaliação.

Curitiba, 25 de Março de 2026

\rlilrr, Y\rrh, fr"

6 horas

IRATI.PR

Certificado

UvilmeÍ da Cmta Hodinô Junior
Dlr€tsí dE EEcols d6 GGÉo Públlcs

lvons Zrchmrpsr LlnhaÍ€s
Pl}tddonb do TfbqÍrEl d5 conts. do Eásdo do PsrEná



6EGP lã""?àâBá"''^ TCEPR TRIEUNAL OE CONTAS
Do EÍADo Do PARÂNÁ

I

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 MunicÍpio/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SEcRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO DE PAULA FREITAS

Evento: CONTROLE INTERNO: ESTRUTURA, afnleUtçÕes E PLANO
ANUAL oe rrscalzaçÃo

Data/Período: 24 DE ABRIL DE2024
Local: OAB - PR

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: t horas

CONTEÚ DO PROGRAMATIGO:

hJilrrr Yn^rh* ín
WilmaÍ Í!â C6tâ llârlina Junior

Ol rslDí dE EsL ds GFEo Públlcs
lvorl6 zscheÍpor LlnhalE

PÍ!]ld.nb do Tíb{ÍEl (b contls do Eárdo d0 PÍünl

CefiiÍicodo de Pailicipoçôo

psJisisegp.tce. pr.gov.brlSISEG PValidarCertificado?codigovalidador=b4c9a565-9ee9-4187-ac61-
5Íedac7778&nrCPF=6650497908

T

Curitiba, 25 de lvlarço de 2026



TCEPR I

ÍRIEUNAL DE CONÍAS
DO ESTAOO DO PARÂNÁ

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO DE pAULA FRETTAS

Data/Período: 25 DE ABRIL D82024
Local: OAB - PR

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: t horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Curitiba, 25 de lvlarço de 2026

6EGP l:""?iâff"''^

hJi['r, Y\^t* P,.
lv€ÍF ZtchmÍpãr LlnhaÍ€s

PÍrdd6nb do Tíburrâi dê Contâe do Edâdo do PsrEná

ps://sisegp.tce.pr.gov.br/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=086bc335-677b-45c5-b575-
d4e696b401 &nrCPF=665049790B

r

Evento: VEDAÇÕES EM PERiODO ELETTORAL E ENCERRAMENTO
DE MANDATO - CURITIBA

WilmâÍ ílâ C6tâ ârlina Juniot
Dl l8laí dE Esla de GBEo PúbllcE

CertiÍicodo de Pqrticipcçôo



ESCOLA DE

GESTÁO PÚBt]CA

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO DE PAULA FRETTAS

Evento: oFlclNA DE TRAN_SPARÊNC|A E RELAçÃO COM O
CIDADÃO - MANHÃ

Data/Período: 11 DEJULHO DE2023
LOCAI: CENTRO UNIVERSITÁRIO OE UNIÃO DA VITÓRA - SALA 3
Município/UF: UNIÃO DA VITÓRA-PR
Carga Horária: 4 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Curitiba, 25 de Março de 2026

Yyilmâr al, CostÊ HâÍlina Junior
O,rsloí dE ErEDh dE G6táo Públlcã

lvEns z8chmrper Llnhamo
PÍErIdonh do Tdbqml 5Co tÂr do EdÉdo ío PaÍüná

6EGPr il TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS
DO EíADO Do PARÁNÁ

CertiÍicqdo de Pqrticipoçáo

ps://sisegp.tcê.pr.gov.br/SlSEGPValidarCertiÍicado?codigoValidadot=721cd767-4d98-454f-8cb9-
760e948Í1 5&nrCPF=6650497908

I

hJil'rr l\^t* P,.



6EGP l:?:?iâi:,,.^ TCEPR TRIBUNAT DE CONÍÀS
oo ESTADo Do PARANÁ

\dilrr, Yf"b* P,.
VYilmaí dâ Coeta HaÍ.lins Junior

OlrEbí da Esla de GEt§o Prtblha
lvons ZscherpoÍ LlniEÍG

PÍlddont! do Tíibuml Ílâ Contla do Edrdo do PaÍlna

I

EVENTO: VETU EíA NOVA PCA. REESTRUTURANDO AS CONTAS DO
PREFEITO - CURITIBA

Data/PerÍodo: 2 DE AGOSTO DE 2022
Local: AUDITORIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: t horas

corureú oo pnocRauÁrrco:

ps:i/sisegp.tce.pr.gov. br/SlSEGPValidarCertificado?codigovalidador=003032ce- 1 âcf-4a64-8788-
39afl 31 570&nrCPF=6650497908

T

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO DE pAULA FRETTAS

Curitiba, 25 de ÍVlarço de 2026

CefiiÍicodo de Pqrticipcçôo



6EGP l:?:?iâ8,:,,,.^ p rcenn ÍRIBUNAL DE CONÍAS
Do EsrADo Do PARANÁ

CertiÍtcado de Pqrticipoçôo

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
ENtidAdE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DE PAULA FREITAS

Evento: NOVA PCA - UMA CONVERSA COM OS GESTORES
MUNICIPAIS - UNIÃO DA VITORIA

Data/Período: 2 DE SETEMBRO OE 2022
Local: UNESPAR - CAMPUS utttÃO ol vtfÓRn
Município/UF: utttÃo oa vtTÓRta-pR
Carga Horária: 8.916666 horas

coureúoo pRocRauÁttco:

Curitiba, 25 de MarÇo de 2026

hJil'u Y\^,ht P,'
UvilmaÍ atâ C6ta Hartins JunioÍ

Ol lgloí d9 Esls dÉ GÉÉo PúbllcE
lvsns Z8cherpor LlnlratÊ

PÉüdonb do TrÍbqml üâ Coítâa do Etâdo do Pânná

psJ/sisegp.tce.pr.gov.brlslSEGPValidarCertificado?codigoValidador=9172238e-74e9-4bt3-824e-
acbd5205c7&nrCPF=6650497908

T



6EGP |:""?tâB':"''^ TCEPR ]

ÍRIBUNAL DE CONÍAS
Do ESTADo Do PÀRANÁ

I

Conferido à: LETICIA LESOSKI

CPF: 066.504.979-08 Município/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DE PAULA FREITAS

Evento: NOVA LEI Oe ltCnAçÕES - PONTOS pOLÊn,ltCOS - UtttÃO
oa vrrónra

Data/Período: 31 DE AGOSTO A 1 DE SETEMBRO D82022
Local: CINETEATRO LUZ UNIUV

Município/UF: UNIÃo oe vtrÓnn-PR
Carga Horária: 17.666666 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Curitiba, 25 de tvlarço de 202b

hli['*r Yl"h, P,
]v€rE ztchmrpsr LlnhqÍ€a

PÍEddônb do Tíhml dá contâc do E6{âdo do PaÍanú

ps://sisegp.tce.pr.gov.br/SlSEGPValidârCertificado?codigoValidador=60f3c079-fB9Í476b-a524-
5c0535'l 0d0&nrCPF=6650497908

lYilmâr da CGta aÍtina Junior
Ol rsbí dE Esla de GEEo Públhg

CertiÍicado de Püticipoçôo



6EGP l'.',',?iâff,,..^ TCEPR TRIBUNAL DE CONTAS

Do EsrADo Do PARANÁ

Conferido à: LETICIA LESOSKI
cPF: 066.504.979-08 Ír/unicípio/UF: PAULAFREITAS-PR
Entidade: SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO DE PAULA FRETTAS

Evento: íruotce DE TRANSPARÊNctA DA ADM|NrsrnaçÃo púeLrca
- ITP

Data/Período: 14 DE JULHO OE2022
Local: YOUTUBE

Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: t horas

coNTEÚ Do PRoGRAMÁTICo:

Curitiba, 25 de Março de 2026

UvilmaÍ ds C@ta Hartine Junior
DlÍEtoí dE EsEoh dE GEtÉo PúblhE

lvons ZEchcrpsr Llnharto
PÉrddônb do TítuíIel ü coÍltsc do E8{âdo do PârEírá

ps://sisegp.tce.pr.gov.br/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=8007743f-f1c4-4cc2-bÍOe-
6c56d9926e&nrCPF=6650497908

I

hJilrrr Y\^rh P,.

Certificodo de Porticipoçôo
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AV. Agostinho de souzo. ó4ó - tone: {2) 3562-1212 - lsx: Í,í2) 35ó2-l 188

cNP.r 75.687.954/0001 - l 3 - CEP 84.630{00
PAULA FREITAS - Btodo do PoÍonó

E-moil: odministrocqo@poulotreilos.pí.gov.br
www.poulofÍeitos.pr.gov.br

DECRETO Ne 3.15112024 - de 09 de Dezembro de 2024.

O PREFEITO DO MTINICIPIO DE PAULA FREITAS, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiçôes legais e com fulcro na Lei Municipal de n'890/2007, de I I de abril de 2007

e sua alteração na Lei Municipal n" 1.37112015 de l6 de setembro de 2015 e sua alteraçâo

na Lei no 1522312021 de 30 de março de 2021.

DECRETA:

An. I " - Ficam nomeados os membros a seguir nominados, para comporem o Conselho
Municipal de Acompaúamento e Controle Social do Fundo de ManutenÇâo e

Desenvolvimento da Educação Básica de Valorização dos Profissionais da Educaçâo-

CACS FLTNDEB para a vigência até 02 de Janeiro do ano de 2026, referente apenas a
inserção obiigatória de dois novos membros no órgão Escola Especial I Oryanizaçáo da
sociedade civil.

ORGÀO/ ENTIDADE
Poder Executivo Municipal

MEMBROS/REPRESENTANTES
Titular: Edson Gilberto Alves
Suplente: Eloir José Vacelkoski

Secrelaria da Educação Titular: Eliziane Ribeiro
Suplente: Gisely Procop de Lima

Professores da Escola Básica
Pública Munrcipal
Diretores das Escolas Básica
Pública Municipal
Servidores Técnico
administrativos das escolas
básica Públicas Municipais

Titular: Vanessa Verbanek Lopes
Suplente: Pâmela Thayná Baenhuk Sidoli
Titular: Marcia Zbojnowicz de Almeida
Suplente: Joceline Mcndes Carneiro
Titular: Caio Rodrigo Grando Demczuk
Suplente: Maelly de Souza Jungles

Pais de alunos da Educação
Básica Pública Municipal

Titular: Jonasmara Pereira
Suplente: Amadeu Josué Oliverte
Titular: Carla Barth
Suplente: Clarice Dziurkowski

Estudantes da Educação Básica
Pública

Educação Brisica
Titular: Marilene Feliz dos Santos da Luz
Suplente: Cláudia Simone dos Reis Scaratti
Estudantes Secundaristas
Titular: Kelvin Daniel de Paula
Suplente: Leonardo Ferreira dos Santos

Conselho Municipal de
Educação

Titular: Joelma Aparecida Oliveira Freitas
Suplente: Maria Goreti Ferreira dos Santos
Kovalchuk

Conselho 'l'utelar Titular: Arlete Kimita
Suplente: Franciele Cordeiro

I

I



tl lz
MUNICIPIO DE PAUTA FREITAS
AV. Agostinho de Souzo, ó4ó - Fone: 142) 3562-1212 - toxi l12l3562-11§

cNPJ 75.687,954/0@ t- 13 - CEp 84.ó30{00
PAUL,\ FREITAS - Btodo do Poronó

E-moil; odministÍocoo@poulolreilos.pr,gov.br
u ofreitos. br

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o
Decreto no 3.13512024 - de 28 de outubro de 2024.

Paço Municipal, 09 de dezembro de 2024.

SEBASTIÃO ALGACIR DALP

Prefeito Municipal

Escola Especial I Organizaçáo
da sociedade civil.

Titular 1: Femanda Wenningkamp
Suplente 1: Jaqueline Semkiv
Titular 2: Thainara Karaczuk Dirings
Suplente 2: Jéssica Caroline ldalencio



ESTÀDO DO PARÁNÁ
PR,EFEITURA MUNICIPAI DE PAULA FR.EITAS

DÊCRETO \'3.151/2024 - de 09 dc Dezemtrro de 2024

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PÁULA FREITAS, Estâdo do Paraná, no uso dc suas atribuiçõcs legais c com fulcÍo na Lei Municipal de

r'ti90/2(x)7, de ll de abril de 200? c sua attemçào na Lci Municipal n" 1.371/2015 de 16 de §ctembro de 2015 e süs slteração na Lei 
" 

1522312021

dc i0 dc mnrço dc 2021.
DECREIAr
Aí. 1,,-Ficao omeâdos os membros a segui, nominados, p6aa comporcm o Conselho Municipal de Acolnpanhamento e ContrÔle social do Fundo

de ManuÍenÇào e Desenvolvimento da Edu"cafão Básica di ValorizaçÀo dos Profissionais da Educação-c^Cs !'UNDEB pâra a vigêrcia até 02 d€

Janeiro do ano tle 2026, referente apeoas a insé4ão obrigatória de dois novos membros no órgão Escola Especial / OÍganizaçâo dâ sociedade civil'

SECR.ETAITI^ MUNICIT]\L DE ADMINTSTRACÁO

DECRf,TO I\'3,I5I/202{. DF, (» DE DEZEITIBRO DE 
'024.

ME}'@\OS/REPRTS ÊNTÂNÍES

urkít O&ly PÍ@p d. t,

ul!, V@§3rY.ô.*l Lôp.r

Surlák: Prh.Lr Inrrn B.anhrl SiôLi

'l rtolr Eis Gilbqro ÁlÉ,
SWl..k. Eloir lcé vE.lto!ti

IiNl&, vú.i! iab.r.o!i.z d. ÂÚrEid!

Surldrê d.lin. M.nd.r Cm.m

Íirulú C.r Rod.iro Grido D.É k

SuDLar.: M.êlly d. SouJuúl.t

Sunrcnl. 
^rdcú 

Jorú Olrvcí.

surl.rt , cLÍi.. Dau*owsÚ

Íitulú Mril.n. f.lird6 súbi ô Lu

supl.ú. C[udi. s@nc ds Rcn S@di

Ttulrr &lú fr.!.I d. frul!

Su?klt laúd. F.Em dG 5ú6

'Irturú i F.n dr wmú*mp
Supldt lr l.l]u. 

'n. 
S.nktr

Íúlu: Tt rút íw.cot D'díg

Surlsor.2 lé$Kr CÍolú. ldll.úcio

Íirhr lalrn 
^r4.i.L 

Oliv.úr FÉi6

Supl a M&.6ódi fein óôr sac xov.lóú

Supl.it. Iruo.lú Cord.no

An. 2' , [stc Decrc(o cnlra am vigor na data dc sua publiçâçâo. ficando rcvogado o Deercto no 3 135/2024 _ dc 28 dc outubro d' 2024

Prço Municipal, 09 dc dczcmbro dc 2024

SEB,4STI AO A LCACIR DÁLPRÁ
PrctcÍo Municipal

Publicsdo Por:
Hemerson Jose Kmita

Códlgo IdêotlÍicâdor:7ED I C788

i\Íateria publicâda no Diário Oficial dos Municípios do Paraná n o dia l\l12/2024' Edição 3170.

,q,""iiÍi.lião a. àu,.nricidade da matêria pode ier feita informando o códrgo identificador Do site

htps:/t*'ww.diariotnunicipal.com.br/amp/

Pr.Í.soÍ.r dr Érolr Bsi.. Púhlio Mu.É'o!

oúdor6 d8 tsola aci.t hibl'§r M!ôiüÉl

s.óldo.c!T6Í,rc r'lh$nhnvoi d3.slÚ úJúa Publiü! ríuniciP.§

r. \ ,rr J[ri\di lJú.!çÀo olslPúbl'râ Munlc'prl

L)n'Ji 6ft LJNrrlo 8ir$ Püblr!

crs.llro Mú'dpn d. Iiô.a..lo

hÍoh l4e 
'.1 

I oBúú4Àô d! cr.&n. .Nil

https'//w1!wd]aílomUnicipalcom'bíâmp/maleria/7ED1C788/od33ceeo26dôe46aocaf1108e8b5a7deod33cês026d6ê4640cáí1108e8b5a7de
T/1
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO

FUNDEB

PARECER DA GESTÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

(PARA FINS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

1. O Conselho lt/lunicipal de Acompanhamento ê Controle Social do

FUNDEB do tr/unicípio de páula Freitas, em atendimento às exigências

legais, notadamente os,'ttlãf" 34 da Lei n o 14113' de 25 de dezembro de

türO,; ; *srlamentação Áunicipal própria' para Íins da PrestaÇão de

Contas Anual, do exercicio ãã 2055,4" becretaria Municipal de Educação' e

i" pã*"àiprjr. necuunr2eçÃo aas contas. da gestão' encontrando-se o

processo em condição o" À"i t"u"trdo ao Tribunãl de Contas do Estado do

Paraná

2. A opinião supra está consubstanciada no resultado do

,"orpãniurl"nto puliooi"o dos demonstrativos orçamentários' financeiros'

contábeis e documentação-que fundamenta os registros e inÍormações'

relativamente ao exercício financelro de 2025 ' examinados à luz dos preceitos

;;;;;.;; .dministração pública e nos critérios estabelecidos

esoecialmente na Lei n.o 11l'llz2ozo e Lei n o 9 394/96 observando as

Ià'Ã:êffi§r"ü"" o" cont"úà, destacando-se a abordagem dos sesuintes

aspectos:

l) Organização e o funcionamento regular do Conselho IVlunicipal de

n.ompá,'nJmento e Controle Social do FUNDEB;

ll) A relevância atribuída pelo gesto as deliberaÇões e recomendaçóes

do Conselho Municipal no planelamento e na tomada de decisões

Lrr"ünãJu. às aplicaçÕes dos recursos do FUNDEB;

lll) Reuniões ordinárias de controle' acompanhamento e deliberaÇão

acerca da execução o,çu'"ll-taÃ Jo' r."""tot áo FUNDEB' compreendendo

;ãiiã*Çiláóonformlaaoe com as normas em relação à:
" '"' --'àl 

a ârrecadaÇão rcalizada no exercício;

À; , 
"x"cução 

da despesa orçamentária autorizada;

c) a efetiva .,toiãf itãçao doi gastos e sua pertinência quanto ao

enquadramÃo nã-Jont"'to ãa manutenção e desenvolvimento

da educação básica;
d) as moviment"ç*t tinun""iras bancárias e a aplicação

financeira das disPonibilidades;

lV) Avaliação dos cumprimentos da obriga-Ção com o mínimo reservado

prru , r."*rnurução dot piãrLsionais da educação básica em efetivo

exercício das funÇoes, .ollpr.àãná"no o a arrecadaçáo anual do FUNDEB'

incluídos os rendimentos l;ili.;;á" financeira, e as despesas com a folha

aãpàgãr""tã ae protissioÀais ua áaucação básica' empenhadas nos termos

àã ;;:16 da Lei n.o utliiozo (no cÓdrgo especíÍico do slM-AM)'

pãuá.d** 
"pinar, 

até onáã o" 
"*urn"t 

p-uderam alcançar' que não foram

constatadas ofensas ás normas:

V) Avaliação da regularidade das demais despesas empenhadas à

conta do'f ÚNOÊA f SOy"l]quanto à utilização em desoesas consideradas

manutenção e de.envot'irã;;i;;; "0"'àao 
básica' nos termos dos arts 2 o



e 25 da Lei n.'14.113t2020, bem como da complementação do Valor Anual

Total por Aluno (VAAT), com aplicação mÍnima de 15% em despesas de

"àpitJl " 
de 507à na eáucação infaátil, conforme arts' 27 e 28 da mesma Lei'

óããànoo-." opinar, até onáe o= exames puderam alcançar' que não foram

constatadas ofensas às normas;
Vl) Com relação ao saldo máximo, de ate 10%' cuja aplicação na

programáção orçamentário do primeiro quadrimestre.do exercício seguinte é

admitida, verifica-se que a execução de despesas referidas nos itens lV e V'

deste parecer, cumpre o mínimo áe 90% dos recursos do FUNDEB' cuja

aplicação dentro do próprio exercício é obrigatória'

3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidadês não

detectadas nos trabaliros desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos

administrativos e legais que caso ensejarem'

É o Parecer.

Paula Freitas, 02 de janeiro de 2026.

Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB e demais membros

/ /, a'
/)

fr"/
a rect liveira FreitasaO

Presidente

ri\ o.,*r,^. i ;* 'r .,ti -l,.-t 1-

Marilene Feliz dos Santos da Luz
Vice-Presldente

- 

jro.u,o-t (r,.rrtr-.ii-
Franciele Cordeiro

Secretária

--7t--\
,'/ |

áár" 1-ct4-L'
Eloir Joíé Vace

Lá<hkurç

Eâs n Gilbertô Alves
N,4e m bro

Ikoski
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It/larcia Zboj-nowicz d
Membro

,*ffiJ'

.rdc,
e Almeida

a- -,.
lvlendes Carneiro
À,4embro

l\lembro

Ít/em

.hro-,-tür. ó.0 Çi.1.. k- *"1*
Maelly dii Souza Junglês

Membro

,-ruiUrótr-
Joilh.smara Perelra

Membro
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it .
k1-

: t. 1", _i/
1)ô4/h /- 14 't"- Carla Barth

Membro

Clarice Dziurkowski
I/iembro

Ç
an tos

e
lvla ria Kovalchuk

.-(..t

Caio Ro-oÍü-àérando Demczuk

,{,

I

-./-\(-.lt
FL_-,_t _ ! \_rt, -)ea,â\ .

ciaudia Simone dos Reis Scaratti
lVlembro

//

Membro ..--"-'
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Thainara Karaczuk Dirings

Membro

1Y^-..+,.^ ü-,.\*-*)t ItP"
Vanessa Verbanek LoPes

Membro

, 
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,-..
Fernand a Wé-riningkamP

l\,4e mbro

Ja ne Semkiv
embro

It/em bro

Elizi e Ribeiro
lVlem bro

ye-zanayÚ 4 /tnrtbrZtr-,,
Leonardo Ferreira dos Santos

Membro

nl, ^ t".J ), P;^
fávin Oaniel de Paula

Membro

'-. rL.- íJÀ--, *--,*

Jbssica Caroline ldalencio
Membro

O.()o-,--t



ATA',l02l2026
REUNIÃo DE APRovAçÃo oe corures'exeRcícto zozs

CONSELHO DO FUNDEB

AosdoisdiasdomêsdejaneirodoanodedoismileVinteeseis,reuniram-se
nas dependências da Secretariá [,4unicipal de Educação os representantes do

óà"iáir," do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

íFUNDEB). o Contador da PreÍeitura de Paula Freitas Felipe Joly e a.Secretária

ü*"iprf â" gOucação Gislaine Aparecida Soares-Galle' para a análise e

;p;;;;;ãtá". contàs referentes aos repasses do FUNDEB' A reunião teve como

;;rt;;'*"ú;l a apreciação dos recursos recebidos e das despesas realizadas no

exercício de 2025.

Após a apresentação e discussão dos dados financeiros' os presentês

concordaram com o Íechãmento das contas, conforme os valores abaixo

discriminados:

Recursos Recebidos:

r Repasses recebidos: RS 5 419 799,42
r Rendimentos: R$ 16.760,53
r Superávit do exercício anterior: R$ 12'056'64

Total Destinado ao FUNDEB : R$ 7 .412'852'46

Despesas com FUNDEB 2025: R$ 5 389 444'33

Percentuais APlicados:

o Mínimo de 70o/o'.99,13%
o Máximo de 30%: 0'00%
o Não Aplicado Máximo de 10oÂ: 0,87'/o

r Aplicação em Educaçáo: 32,96%

Após a análise minuciosa dos valores apresentados' todos os membros do

conselho presentes manifestaram-se favoráveis à aprovação das contas'.

considerando que os recursos foram devidamente aplicados conforme a legislação

,ü"nt" e em aiendimento às necessidades educacionais do município'

Aproveitando o momento a Secretária Municipal de Educação fez uso da

palavra para agradecer a todos os membros do Conselho do FUNDEB pelo

comprometimento,responsabilidadeededicaçãodemonstradosaolongodoperíodo
áã ,iruçao da comissáo vigente, destacando a relevância do trabalho desenvolvido

,ã á"orip"nfrrmento, fiscaÍzaçáo e controle social dos recursos públicos destinados

à educação.

Ressaltou ainda que a comissão atualmente vigente encontra-se em fase de

encerramento, sendo necássária, em breve, a óonstituição de uma nova composição

do Conselho, conforme os criterios legais estabelecidos, garantindo a continuidade

dos trabalhos e o pleno cumprimentotas atribuições do CACS-FUNDEB'



Porfim,enfatizouaimportânciadaparticipaçãoativaeresponsáveldosórgãos
representativos que integram o Conselho, reÍorçando que o correto

uÃÃp"nh"*"nto e a aflicação adequada dos recursos do FUNDEB são

fundamentais para a transpaiência, legalidade e melhoria contínua da qualidade da

educação pública municiPal.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e eu' Bruno Rodrigues'

assistente administrativo, lavrei a presente ata, qUe será assinada por todos os

presentes.

Localedata:SecretariaMunicipaldeEducação,PaulaFreitas,02dejaneirode
2026.

RG / GPFNOME

124.775.039-60Bruno Rodrigues

\ k025.368.679-27Amadeu Josué Olivette

Arlete Kimita

Caio Rodrigo Grando Demczuk

004.662.489-97Carla Cristiane Barth

o47.346.579-55Clarice Dziurkowski

)a)818.722.830-04Cláudia Simone dos Reis Scaratti

033.687.929-62Edson Gilberto Alves

O''..r.- ú-l-"-tt040.399.459-48Eliziane Ribeiro

039.242 159-36Eloir José Vacelkoski

090.870.899-88Felipe Joly

030.504.849-00Fernanda WenningkamP

079.598 149-02Franciele Cordeiro

035.357.329-99Gisely ProcoP de Lima

827.769.629-91Gislaine Aparecida Soares Galle

085.180.359-8BJaqueline Semkiv

114.173.039-13Jéssica Caroline ldalencio

-'.-l( -027.585.069-20

Joelma Aparecida Olivêira Freitas

Joceline Mendes Carneiro

)

660.883 649-04
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+ye051 .344.469-62Jonasmara Pereira
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1 35.333.689-12Kelvin Daniel de Paula

161 .111.199-40Leonardo Ferreira dos Santos

071.922.899-90t\/aelly de Souza Jungles

062.749.179-00tr,4arcia Zbojnowicz de Almeida
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034.487.319-60Maria Goreti Ferreira dos Santos
Kovalchuk

1-1o)".810.426.399-49Marilene Feliz dos Santos da Luz

062.784.319-04Pamela ThaYna Bagnhuk Sidoli

C,l,\â076.780.149-02Thainara Karaczuk Dirings

076 638.499-30Vanessa Verbanek LoPes
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21103126,16:Al LeiOrdinária 1257 2013 de Paula Freitas PR

@Leis W
www.LeisMunicipais.com.br

LEI N9 1,257, DE 04 DE ABRIL DE 2013

DtspôE soBRE A cRtAçÃo Do coMtrÊ MUNIcIPAL Do TRANSPoRTE

EscoLAR EM coNsoNÂNctA Ao PRoGRAMA ESTADUAI DE TRANSPoRTE

EscoLAR - pere r oÁ outnas pnovtoÊtuctas.

O prefeito do Munícipio de Paula Freitas, no uso de suas atribuições legais e de êcordo com a Resolução ns 777/2013 - GS/SEED de

18 de Íevereiro de 2013. Faço saber que a Câmara de Vereadores APROVOU e EU SANCIONO a seguinte LEI:

cAPÍTULo I

DAS otsPostçôEs PRELtMtNARES

cAPÍTULo I
DA coMPosrçÃo

O Comitê a que se refere o Artigo 1a e constituído por 4 (quâtro) membros trtulares, acompanhados de seus respectivos

suplentes, conformê representação e indicação â seguir discriminados

| - um representante dâ secretaria Municipal de Educação, cultura e Desporto;

um representante dos Oiretores dâ rede Estadual de Ens,no;

lll - um representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino;

lV - um íepresentante de Pais dos Alunos.

§ 1s A indicâção de que tratam os incisos l, ll, lll e lV destê ArtiSo deverá ser registrada em Ata, com a nomeaçâo do

repreSentante e seu suplente.

§ 2e Os representantes do Comitê terão mandato de 2 (dois) ânos, permitida 1 (uma) recondução por igual período'

§ 3s O Comitê do Transporte Éscolar terá 1 (um) Presidente eleito por sêus pares, podendo ser reeleito uma únicâ vez

§ 4s A escolha do presidente do Comitê deverá recâir entre os repíesentantes previstos nos incisos ll, ,ll e lV do caput deste

Artigo.

§ 5p O píesidentê poderá ser substituído, sendo imedaatâmente eleito outro membro para complêtar o periodo restânte do

respecüvo mândato.

§ 6a A atuâção dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada aüvidade de relevante interesse social

§ 7e O Comitê não contâíá com estrutura administÍâtiva própria, câbendo ao Municípao Sarantjr infraestrutura e condições

materiais adequadas à execução plena dâs competências do Comitê.

1/3

l-ili-l Eica criado o Comitê Municipaldo Transporte Escolar, no âmbito do Município de Paula Freatas, Estado do Paraná.



27103126.16:07 LeiOrdinária 1257 2013 de Palla Freitas PR

CAPÍTULO III

oAS ATRTBUTÇÕrS

Esta Lei entrâ em vigor na data de suâ publicâção.

Paço Municipal,04 de abrilde 2013

a) analisar os Relatórios Bimestrais de controle do trânsporte diário dos alunos, contendo dâtâ, rota de transporte escolár, o

número de alunos não atendidos, justificativas para as Íaltas e situâções quanto à reposição das faltas, que deverão ser

encaminhãdos ao Núcleo Regional de ensino NRE, com parecer do Comitê;

b) vêíificar a corretâ aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Municlpio cópia dos documentos que jul8ar necessário ão

es€larecimento de quaisquer fatos relacionados â ôplicação dos recursos do transporte Escolar;

c) realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a re8ularidade do Transporte Escolarj

d) verificar a regularidade dos procedimentos encaminhândo os problemas identificados ao NRE, parã que as autoridades

constituídâ âdotem âs providênciâs câbíveis e apliquem as penâ,idâdes quando necessáío.

Mauro Feli2 dos Santos

PreÍeito

lsmaylaine Nataly Procop de Campos

Secretáriâ Municipalde Educãção, Cultura e 0esporto

Noto: Este texto não substitui o originol publicodo no Diário OÍiciol.

Visualizar Ato na Íntêgra: Lei Oídanária Ne 1257/2013 - Paulâ Freitas'PR

(www.leismunicipâis.comhttpr//www2.leismunicipais.com.bÍ/leismunicipais/originais/pr/paula-ÍÍeitas/lei-ordinaria-1257-2013.pr

Doto de lnserçõo no Sistemo LeisMunicipois: 01/10/2019

Í-IiE compete ao comitê Muni€ipal do transporte Escolar, as seguintes atribuições:
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e. MUNICIPIO DE PAUTA FREITAS
AV. Agostinho de Souzo. ó46 - tone: Í42) 35ô2-1212 - Fox: {42) 35ó2- I 188

cNPl 75.ó87.954/000r -l3 - CEp 84.ó30-O@
PAULA tRElÍAS - Estodo do Poronó

E-moil: odministÍocoo@pouloÍreitos.pr.gov.br
www.paulof reitos,pÍ.gov.br

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeaçáo dos membros do Comitê de
Transporte Escolar.

O PREFEITO DO MUNICÍPIo DE PAULA FREITAS, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e com fulcro na Resolução no 77712013-GS/SEED de 1B de
fevereiro de 2013 e na Lei Municipal no 1.25712013 de 04 de abril de 2013.

DECRETA:

Art. ío Ficam nomeados os membros a seguir nominados, para comporem o Comitê
de Transporte Escolar do Municipio de Paula Freitas/PR pelo período de dois anos:

MEMBROS/REPRESENTANTES
Titular: Bruno Rodrigues
Su lente: Eliziane Ribeiro
Titular: Gracieli Aparecida da Silva
Su lente: Vilmar José Vali ura
Titular: Angela Lachovski Custodio
Su lente: Sonia Froelich
Titular: Jonasmara Pereira
Su lente: Ana Flávia Ribas dos Santos

Art. 20 Fica designada como Presidente do Comitê Municipal de Transporte Escolar a
Senhora Jonasmara Pereira, representante de pais de alunos e como Secretária a
Senhora Eliziane Ribeiro representantê da Secretaria [Vlunicipal de Educaçáo.

Art.3o A Atuação dos membros nomeados no artigo 1o do presente Decreto náo será
remunerada e é considerada atividade de relevante interesse social

Art.4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, Íicando revogado o
Decreto no 3.231 12025 - de 23 de AbriÍ de 2025.

Paço Municipal, 17 de junho de 2025.

^
EBASTIAO ALGACIR DALPRA

Prefeito Municipal

DECRETO Ne 3.260/2025 - de 17 de Junho de2O25.

ORGÃO/ ENTIDADE
Secretaria Municipal de
Educação

Rede Municipal de Ensino

Pars de Alunos

Págtna no

Rede Estadual de Ensino

I
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St:CRlj râRlA NrU^-lCl PAl,l)l'l Ál)MINIS IRAÇÁo
DECRETO N" 3.260/2025 - DE l7 08 JUNHO DE 2025.

DECRE] O N' 3,260/2025 - dc l7 dc Ju[h0 dc 2025'

SÚMULA: Dispôe sobre a noDreaçào dos membros

do Comitô dc Transportc Escol.lr.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS, ESt:IdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições legais e cont lirlcro na Resoluçào no

777120 I 3 -CS/SEED de l8 de levereiro dc 2013 c na Lci Municipal no

1.257 /2013 d,e 04 ôe abril de 201 3.

DECRETA:
Art. l' Ficaü ooDleados os memblos a seguir loninados, para

comporcm o Comitê de Tmnsportc [scolal do Municipio de Paulâ

Freitas/PR elo eriodq de dois allos
(iRc.:\o/ E:!ÍrD {DE IIf }IBROS/REPRESENT,\NIf S

5.{§i í.r \lL tr'r'pr,ld( l:!ucili\o

suflu c: Ur!'on( ltlLt( n)

I{ir i\j1ú.LrrLl Jel-nind lirulrr ÀnB!lr l-r.hryll' Cunültrl

litulú:JolbNrn ?!ryní

Supl.nr.: 
^,r 

r;livb Ritrr d6 S$Í'6

Art. 2' F'ica dcsigrudo colno Prcsidcuts do Contitê Municipal dc
TÍanspone Escola[ a Senhora Jonàsmara l)ercila, repí.sentânte de pais

de alulroí e cono Secrelária à Setlhota Elizitne Ribetro lepr€sentarlte

da Súcrctiria Munioipil dc EducuçàQ.

Art.3n 
^ ^tuaçâo 

dos meu]bros nomeados no artigo l" do prcscnto

Decreto I1âo será lemunerada e é consideradâ arividade de relovante

intcrcssc social

^rt 
4" Este Decreto cntra em vigor ra data de sua publioação, ficando

rcvogado o Dccrcto r'r' 3.231/2025 - dc 23 dc Abtil dc 2025.

Paço Municipal. l7 dc junho dc 2025

S E B,,IS T] ÀO Á LG,,IC' I R DÀ L P R,4

Pletcrtcr i\íuricipal

Publicado por:
Henerson Jose Krr ita

Código Identifi cador:5F28D70E

Matória publicarla no Diário Oficial clos Municipios do Pataná
no rlia 18i06/2025. Ediçào 3300
A veritlcaçào de autenticidade da materia pode ser feita
rnfonnando o código idenlificâdor no slte:
https://wwwdiariomunicipâl.com, br/amp/

httpsi/www.dlaíromunicrpa .com. bÍ/amo/maleria/5F28O70Ê/0íb15'1 0e44dÍ6e03791b11e729d078890íb 151 0e44dÍ6e0379'1b 1 Íe729d07889 1t1

ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE PAULA FREITAS
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COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR.
pAREcER oa oÉsrao Dos REcuRSos Do PRoGRAMA ESTADUAL Do

TRANSPORTE ESCOLAR
enesraçÃo DE coNTAS expRcícto zozs

ooComitêMUnicipaldoTransporteEscolardoMunicípiodePaulaFreitas-PR
ematendimentoàsexigênciaslegais,emespecíficoosArt'17'daResolução
n 777 de 1B de feverãiro de 20i3, da secretaria Estadual de Educação do

EstadodoParaoá,édeParecerpelaAPROVAÇÃOdascontasdagestão-
exercício financeiro de 2025, encontrando-se o processo em condição de ser

submetidos ao Tribunal de óontas do Estado do Paraná e demais órgãos de

controle externo e interno.
o A opinião supra está consubstanciada no resultado do acompanhamento e

controle social sobre a aplicação dos recursos do PETE exercido pelo Comitê

It/lunicipal do Transporte EscoÍar, durante o exercÍcio de 2025 ' destacando:

(l) cumprimento das disposições do Código de Trânsito Brasileiro' para

veículos, bem como 
"uunirrit 

'legislaçóes complementares no âmbito estadual e

mu n icipal;.ll)obediênciaàsnormâSêorientaçõesContidasnol/lanuâldeNormaspara

Gestão do Transporte Escolar Público do Paraná;

lll) inspeção sonrá á condutor do veículo rodoviário de transporte Escolar

quanto ao atendimento dãs requisitos estabelecidos no Código de Trânsito

B rasileiro;- - (lvj observância aos procedimentos_ previstos na Lei Federal 8.666/1993 e

suas alterações na Lei Estadual 15.60812007, e nas demais legislaçoes na aplicação

dos recursos do PETE.

o A opinião supra não elide nem respalda irregularidades.l?"^9:1"^::11?= ""'
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos adminlstratlvos e

legais que caso enseJarem.

É o parecer.

Paula Freitas, 19 de fevereiro de 2026

(
- J-gri!I.i( *, .

JdNM"AR-A PEREIRA

PRESIDENTE DO COMITÊ DO TRANSPORTE ESCOLAR

BRUNo #r*,orr.
REPRESENTANTE DA SECRETARIA IVUNICIPAL DE EDUCAÇAO
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'Et-tztRur RlBElRo
REPRESENTANTE DA SECRETARIA IVUNICIPAL DE EDUCAÇAO

.-
"\ )\c - l,-r,B r

ANA FLAVIA RIBAS
REPRESENTANTE DE

6, r-
ANGELA LACHOVSKI CUSTODIO

REpRESEüiÀúIE on REDE MUNIcIPAL DE ENSINo

DOS S
PAIS D

:i:ff,
ANTOS
E ALUNOS

S NIA F LI H
ICIPAL DE ENSINO

REPRESENTANTE DA RED E X/UN

tut A DA SILVA

REPRESE DE ESTADUAL DE ENSINO

VILMAR JO

I

VALIGURA

REPRESENTANTE DA RED ESTADUAL DE ENSINO



AÍA3112026
REUNTÃo DE APRovAÇÀo oe corurns'exeRcicto zozs

CONSELHO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Aosdezenovediasdomêsdefevereirodoanodedoismilevinteeseis,
reuniram-se nas dependências da Secretaria Municipal de Educação os

representantes do Conselho do Íransporte Escolar e o contador da Prefeitura

Ívlunicipal Felipe Joly da Cruz para a análise e aprovação das contas referentes aos

recursos destinados ao transporte escolar no exercício de 2025 ' A reuniáo teve

como pauta principal a apreciação dos rêcursos recebidos e das despesas

realizadas ao longo do Período'

Após a apresentação e discussão dos dados Íinanceiros' os presentes

concordàram com o fechãmento das contas' conforme os valores abaixo

discriminados:

Recursos PNATE:

r Repasses recebidos: R$ 67 619'28

o Rendimentos: R$ 2.208,44

o Superávit do exercício anterior: R$ 47'85

o Total de recursos disponíveis: R$ 69 875'57

Despesas PNATE:

o DesPesas emPenhadas: R$ 69 820'97

o DesPesas Pagas: R$ 69 820,97

Recursos PETE:

r Repasses recebidos: R$ 302'584'90

o Rendimentos: R$ 3 303,76

o Superávit do exercício anterior: R$ 5 143'59

o Total de recursos disponíveis: R$ 311 032'25

Despesas PETE:

o Despesas empenhadas: R$ 310 906'77

r DesPesas Pagas: R$ 310.906,77

Após a análise minuciosa dos valores apresentados' todos os membros do

conselho presentes maniÍestaram-se Íavoráveis à aprovação das contas'

considerandoqueosrecursosforamdevidâmentêaplicadosconformealegis|ação
vigenteeematendimentoàsnecessidadesdotransporteescolarnomunicÍpio'
Nâdâ mais havendo a tralar' a reunião foi encerrada e eu' Maelly de Souza Jungles'

lavrei a presente ata, que será assinada por todos os prêsentes'



Local e data: Secretaria tVlunicipal de Educação, Paula Freitas"lg de fevereiro de

2026

ASSINATURARG / CPFNOME

090.870.899-88Felipe Joly da Cruz

124.775.039-60Bruno Rodrigues

6n* fi0-t"r.o040.399.459-48

051.344.469-62Jonasmara Pereira

078.773.539-60Ana Flávia Ribas dos Santos

034.474.669-01Angela Lachovski Custodio

820.444.909-78

094.443.659-56Gracieli AParecida da Silva

550.870 949-53Vilmar José Valigura

Eliziane Ribeiro

l

a)*Sonia Froelich
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MUNICíPIO DE PAUI.A FREITAS
AV. Agostinho cle srfir.-' ó16 ' Éane l42j 3562'1212 - tox (42) 35ó2-1188

O.rÊl 75 ó37.954/0001-l3 - cEP 84.Í3G000
PAULA FREIIAS - EíOdO dO POIONó

E-mo;l: .ldministroco)((}poulolÍeilot p'.gov.bÍ
www.oo!lrÍ/eilor.pr.gov.br

§(,

DECRETO N' 3.097/202'l - de29 de Julho de 2021.

SÚVrUL,t: Dispõe sobre a honrologação das entidades para

compor o Conselho \4unicipal de Saúde de Paula Freitas, bem

corno a nomeaçào de seus respectivos metnbros titulares e

suplentes.

O PREFEIfO MUN-ICIP \L DE PAULA F'REITAS, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuiçõe,. Iegais que l\e confere a Lei n. 88712007. de l5 de malço de 2007, com

alieraçào no parágraÍó 1 .'. do artigo 4. pela Lei 1.034/2009, de 02 de sctembro de 2009 e

no an. I ?il da Lei Organica do Municipio,

Art. l'. Ficam homologadas, etn razão da l3^ Conferência Municipal de Saúde de Paula

Freitas, ocorrida em l5 de março de 2023, as entidades e nomeados seus respectivos

reprcsentantes a seguir nominados para comporeln o Conselho Municipal de Saúde de

['au]a Freitas. respeitando a paridade contbrme previsto no regimento interno do

Conselho l\4unicipal de Saúde, artigo 5" parágralo l":

'-
5()% - USLTARIOS DOS SI,]RVIÇOS
DE SAÚDE

I Sindicato Rural dos Trabalhadores de Titular: Gabriel Bormann Chuede

Paula Freitas is,plente: Maria Marli Bormann

APMF do Colegio Nlarina Marés de

Souza

Titular: Cláudia Simone dos Reis Scaratti
Suplente: Marilene Feliz dos Sanms da
l,nz

NIE}ÍtsROS

D}IINISTRAÇAO PUBLICA
OU PRESTAT'ORES DE SERVIÇOS
DE SAÚDE
Secretâria Municipal de saúde de Paula
Freitas

Titular: Dener Aler Baran
Suplente: Maria Rosemeide Kimita

DIiCRETA:

I

MEMBROS



MUNICíPIO DE PAULA FREITAS
AV Agoslinho de souzo. ó46 - Fonei {42) 3562-1212' tox: (42) 35ó2-1188

cNPJ 75.ó87.954/0@ l-l3 - cEP 84.ó30'000
PAULA FREIÍAS - Eíodo do Poronlj

E'moii: odírinistÍocoo@poulof íeilo5.pÍ.gov.bí

Art. 2". Em Íazão desta, Íica revogado o I)ecreto n.'2.84312023 - de 1ó de março de

2023.

Art. 30. Enúa este decleto em vigor e data de sua publicação

Paço Municipal, 29 de julho de 2024.

.br

I}ASTIÃO ÀLG.A.CIR DALPRA.

Prefeito Municipai

Titular: Femanda WenningkamP
Suplente: Maria Goreti Ferlcira dos

Santos Kovalchuk

ENTID.,\I'E ST-]PLENTE . APA Ede
Paula Freitas

25% - S[\DO TRABALHADO RIS
DA SAUDE

Titular: Raquel de Miranda
Suplente: Carina Balsanerllo

NI F],}II]ROS

COREN-PR



3AlA7t20?4 081t Pref€ituíâ [,1unic]pal de Paulâ Fr6ites

Arl. 3', Enrra csrc dccÍcto cDr vrgor c data dc su.r publicaçiio

Paço Munrcipal,29 dejulho de 2024

DECRITo \' 3.097/20!.1 - dc 29 dc Julbo dc 2024,

sÚMULAT Dispõe sobre homohgâÇào dâs enridâdes pâra cornpor o
Conselho MuDicipal de Saúde dc Paula Frcitas, bcm corlo a

uoDreaÇâo de seus respcctivos DreDbros liluiaíes e supleniús.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULA FREIT^S, Esrado do Paraná,

no uso de suâs atribuições legais quc lhc conferc ir Lci n. 887/2007, de
15 de março de 2007, com âllel?ção no pará8rafo l-", do anigo 4. pelâ
Lci L034/2009, de 02 de selcnlbro dc 2009 e no aít 112 da Lei
Orgâlica do Municipio,

Art. l', Ficaur homologâdas, crrl razâo dâ ll'Coulerência Municipal
dc Saúde de Paula treuas, ocomda enl 15 de mârço (le 202i, âs

errrrri,rdes e nornc.rdu\ )e-r rerpcLlr!u: r<prcrenlarrlei ; :(8urr
nonrinâdos parâ comporenr o Consclho Municipâl dc Saúde dc I'aula
Frertas, resp<ltando a parrdade confortne pre!rslo lro regirncnlo
inten)o do CoDselho Mtnicipâl de Saúde, anigo 5" pârágralo l":

50%. usü 
^Âtos 

Dos sERvrÇos DE s^ aof

lúulÍ Olbíd annrn ChN.d!

SlpLnk M il Nti']' Boroxnn

^rYFLloao!r( 
M, ii Mrk\ Jr §fr/,

|sl Âr)o Do P,\tL^\-
TRtrf EITT]R,\ }I L'\ICIPAI, I)E P:\I]t- { }.RF:ITAS

,5% - ÁD^xNrsrrucÁo PÚuuc\ or"
pÍiESiÀDORES DE sER\ rÇ0§ Df, sÂlDf

s!Üda'É vtrlo,lld.:!qne d! P.ub Fr.nõ

TNIID^DE SUPLEN'IE.^PÁl dr P íãFc(A ItulÂr: rcnúndi w.inÍrthiD
suol.rb MÍtr Cô'd' f.rari d6 Srnros

r5% - sf,!.oorn^BÀLfiaDoRtrs D^ sri Dtr

Art.2". Eln razào deslâ, flca revogildo o Decrelo n." 2.843/2023 - de

l6 de mârço dê 2021.

S E BASTI ÃO A LG AC I R D Á LP L4
Prefeiro MuDicipal

Públicâdo por:
Helllerson Jôs€ Kftita

Cr',digo ldentifi câdor:.1EC52DEE

l\'laréria publicada no Diár'io Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 30/07/2024. Edição 3077

^ 
veritlcaçào de autenticidade da matériâ pode ser llitâ

irfonrando o código identificador no sile:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

h Ltps.//w/w.d aÍomun cipa . com br/ arn p/Ín a teria/4EC 52 DE E/30Í9cae8â 391 í2 3a 1 cc76 2c2 9egddBeí30í9cae8e 391 í23a 1 cc7 62c29ê9dd 8e í lrl

SI,CRE-lARlA )!L,ltlClPÁt. Dt: ÁD!lh_ISTRAçÁ0
DIcRETO l'3.09r/2021-DE 29 DÉ JULHO D[202,1.

DECIiE I Â:

lr,u," ,,",.,"*u. 
",. "
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PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVALnçÃO DA GESTÃO

(PARA FINS DA PRESTAçÃO DE CONTASANUAL)

1. O Conselho Municipal de Saúde de Paula Freitas/PR, em
atendimento às exigências legais, notadamente o § 1.o do Art. 36, da Lei
Complementar n.o '141, de í3, de janeiro de 2012, a regulamentação própria
desta Unidade Federativa e normas do Ministério da Saúde, para fins da
Prestaçâo de Contas Anual, do exercício de 2025, da Secretaria Municipal de
Saúde, é de parecer pela APROVAÇÃO das contas da gestão, encontrando-se
o processo em condição de ser submêtido ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná.

2. A opinião supra está consubstanciada nos resultados do
acompanhamento periódico, na apreciação dos Relatórios Quadrimestrais de
Gestão e no Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde,
relativamente ao exercício financeiro de 2025, conduzidos pelo Conselho
Municipal da Saúde segundo o planejamento definido para o período,
observando as competências legais do Conselho, com abordagem nos seguintes
aspectos:

l) Organização do Conselho Municipal de Saúde;

ll) Reuniões ordinárias para ac,ompanhamento da execução
orçamentária da saúde;

lll) Reuniões extraordinárias para tratar de assuntos que
demandavam urgência;

lV) O grau de relevância atribuído pelo gestor ao Conselho Municipal
no planejamento e na tomada de decisões relacionadas ao §etor da saúde;

V) A eÍetividade do sistema de planejamento, respectivo ao processo
de elaboração e à inclusão dos instrumentos de planejamento da saúde no PPA,

LDO e LOA;

Vl) Fiscalização do cumprimento do Plano Municipal de Saúde;

Vll)Acompanhamento da execução da ProgramaçãoAnual de Saúde;

Vlll) Avaliação da dedicação ao cumprimento de metas físicas e
financeiras dos Planos de Aplicação dos recursos da saúde;

lX) Avaliação da dedicação do gestor âs ações e atividades da
estrategia Programa Saúde da Família;

X) Análise do Relatório de Gestão Municipal da Saúde; e

Xl) Acompanhamento, até onde os exames puderam alcançar, do
cumprimento do percentual constitucional mínimo de receitas vinculadas à
saúde, compreendendo as receitas de impostos e transferências constitucionais
vinculadas e respectivo rendimento de aplicaçÕes financeiras, no ano de 2025,

S> q- P



e as despesas realizadas com fontes livres e mais as vinculadas pela E.C. 29100,

destinadas às açôes e serviços públicos de saúde, no§ termo§ dos arts. 2.o e 3.o

da Lei Complementar n.o 14112Q12, podendo-se opinar que não foram
constatadas ofensas às normas.

3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não

detecladas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos
adminiskativos e legais que o caso ensejar.

Paula Freitas, 27 de março de 2026.

§,
láudia Simone dos Reis Scaratti

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

e demais membros:

ASSINATURANOME

Carina Balsanello

Raquel de Miranda

Marilene Feliz dos Santos da Luz

Dener Alex Baran

Maria Rosemeide Kimita

Maria Marli Bormann

eGabriel Bormann Chuede

{to,qt.,"l ,,i' tntuo-Jr-,

I



2. REUNIÃo EXTRAoRDTNÁnte oo coNSELHo MUNICIPAL oe seÚoE oe
PAULA FREITAS

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, reuniram-se na sala

de reuniÕes da secretaria municipal de saúde de Paula Freitas, cito a Avenida

Agostinho de souza, ns 700, centro, Paula Freitas, Paraná, os membros do conselho

Mlnicipal de Saúde para realizarem a segunda reunião extraordinária. lniciando os

trabalhos em pauta foi colocado em discussão a prestação de contas da secretaria

municipal de saúde referente ao ano de 2025, o diretor de saúde e secretário executivo

do conselho municipal de saúde, senhor Lucas Fenker, comêntou que o relatório foi

disponibilizado previamente aos conselheiros pâra análise, sendo sanadas as

dúvidas. Em seguida, a prestação de contas referente ao ano de 2025, apresentada

por meio do Relátório Anual de Gestão (RAG) 2025 da Secretaria Municipal de Saúde

de Paula Freitas, foi colocada em votação e aprovada pelos membros do consêlho

municipal de saÚde, sendo formalizada a aprovação via resolução E como não

havenào mais assuntos em pauta, foi encerrada a reunião, a qual eu, carina

Balsanello, primeira secretária do conselho Municipal de saÚde lavrei a presenta ata

aqualsegueassinadapormimepelosdemaismembrosdoconselhomunicipalde
saúde.

Assinatura:Nome:

Carina Balsanello

Cláudia Simone dos Reis Scaratti

{.Raquel de Miranda

Marilene Feliz dos Santos da Luz

Dener Alex Baran

Maria Rosemeide Kimita

6Gabriel Bormann Chuede

Maria Marli Bormann
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RESOLUÇÃO 10 512026, de 27 de março de 2026 do Conselho Municipal de Saúde
de Paula Frcitas, Estado do Paraná.

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas de suas atribuições legais, criado pela

Lei Municipal no 348/91 àe22 dejunho de 1991 , reestruturado afavés da tei Municipal no

aal1ool áe 15 de março de 2007, ãfterado pela Lei no 1.034/2009 de 02 de setembro de 2009

ã ónto'ar" pela Lei complementar no 141t20'12 de 13 de laneiro de2012, pela Lei no 8.142190

de 28 de dezembro de 1990'

RESOLVE:
Art. 10 - Aprovar a prestação de contas referente ao ano de 2025 apresentada por meio

do Relató6o Anual de Ceàtao 1fiRO1 2025 da Secretarie Municipal de Saúde de Paula Freitas'

PR.

Art. 20 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação'

Assim, a secretaria Municipal de saúde, em cumprimento ao Parágrafo 20, do Artigo ',lo

da Lei Fedeial n" B.í42l9ó de 28 de dezembro de 1990, juntamente com-a Presidente e

Sã.rrt"ri" O"ral do Conselho, em cumprimento ao Parágrafo único, do Artigo 10o do Regimento

tnt"rno Oo Conselho, Assinam a presente Resolução do Conselho e a encaminha para que no

pãà, iÀ.tituroo na legistaçaó vijente, esta seja dêvidamente Homologada e Publicada.

Paula Freitas-PR, 27 de março de 2026'

tJ5LS"-'ü )Â.rne-
Carina Balsanello

1a Secretária do Conselho Municipal de
Saúde

Cláudia Simone dos Reis Scaratti
Presidente do Conselho Municipal de

Saúde

o Prefeito Municipal, dando cumprimento ao que determina o Parágrafo2o.j: Ôl'pg'1,".9?|.i
Federat no a.14ltso ae za áe ãàiembro oe E;EO, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUçAO'

Maria eide mita

Secretária MuniciPal de SaÚde

Sebastião Algacir DalPra
Prefeito MuniciPal

'ô"I**//"
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EMENTA: Dispõe sobre a criação da Unidade do Sisterna de Controle lnterno e
contém outras providências, nos temos do Art. 31 da Oonstituição Federat, e
do Art. 59, da Lei Complêrnentar no 'l Oí /2000.

O PREFE1TO MUNICIPAL DE PAULA
FR.EIT.A§, Estado da Pa-.r:aná, no u.so de
suas atribuições legais, faz saber que o
Plenário APROr1QU e EU SANCIONO a
seguinte LEI:

CAPíTULO I

DAS DISPO.SIÇÔES PRELI M}NARES

Art. 1o Esta Lei estabehce normas gerais sobre a ílscalização do
Município, que abrange a Administração Direta e lndketa do Poder Executivo e
o Poder Legistativo, orgaruzada §ob a forma de Unidade do Si§tema
de Controle lnterno Municipat, especialrnente nos termos do Art. 31, da
Constituhão Federat, e do Art. 59, da Leí Complernentar nq 1O1/OO, e tornaÍá
por base a es-ffituração, demon§trações contáhei§, relatórios de execução e
acompanharnento de projeto$, atividades e oÚros procedimentos com
instrumentos estabelecidoi pêta legislação em vigot" ou de Órgãos

de Controte tnterno e Externo.

§ 1q - Para os fins desta lei, censidera'se:

t = Control€.lnternc coniunto de rêcuÍsos, métodos e processos

adotados pelâ própria gerência do Setor Públics, eom a fina]idade de
comprovar fatos, impedir erros, fraudes e ineftciência;

ll - Sistema de Controle lntêmo: eoniunb de unidades teenioas,

aÍticuladas a partir de uma atividade centrat de coordenação, orientadas para o
desêÍnp€nho das atribuhÕ'as de controlê interno.

CAPITULO 11

DAS FINAL}DADES DA T,N}DADE DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 2o A fscalizaçáo do MunicÍpio será exercida pela Unidade do
Sistema de Controle lntemo, eom atuaçaô pÍévia, concomitante e posterior aos

atos administrativos, visando a avaliaÉo da ação govemamental ê da gest€io

fiscal dos administrador.os municipais, poÍ iÍltermódio da fiscalização contábit'
finaneeirâ, orçamentária, operaeional e patrimonial' quanto à legaHdade,

tegitimidade. e economicidade, aplicaçáo das. subvençÕês, renúncia de rêceitas.

e convênios firÍnados, e, €m espech], tem as segÚntas atribuÇões:

LEI No ttt86l20Í9 de 2& de Agosto de 20Í9.
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I - verificar a regularidade da programação orçamentáíia e financeira,-

6v1ti.4.ndo o aumprimeniô das metas prerli§ta§ no Ptano Plu-rianua.l' a execução

dos programas de governo e do orçamento do MunicÍpioj

tt - compravar a Íqqalidade e avaliar a§ resultado§, g9lnto^ à eÍicácia'
eÍiêiência, economícidilde e efêtlvidade da gestão oÍç4nentáüia, Íinanceira e

oatrimonialnosóÍqão§eentidad€sdaAdministraçãoDiretaelndketa
iijúnicipar, hem coniô, da aptiaação d-e Recursos Públiaos p.or entidade§ de

DiÍeito Privadoi

tlt - exeraer o controte da§ operaçôe§ de- crédita' avai§ e garantia§' bem

como, dos dire'rtos e deveres do Município;

tV-apoiaroQantroteExternonoexe.rcÍcrode§uamissáoin§titucionah

V - exaÍniRar a escrituÍação eontábil ê a docurnentação a ela

correspondente;

Vl - examinar as fases de execução das despesas, inclusive veriftcando

a regutaridade da§ licitaçõês e contrâtos, sob os aspecto's de legalidade'

legitimidade, econoÍnicidad€" e razoabilidade;

Vtt - exeÍcer o c.ontrole sobre a execução da receita bem como as

oporçàà aé ãÀàito, emissão dê títulos e verificação dos d€positos de'

eaüç€es e fianças;

Vllt - exercêr o controle sobrê os créditos adicionais ben:l como a conta

"restos a pagaÉ', e "despesa§ de exereícios aÊteriores-';:

X - acompanhar a contabilização dos recursos prov€ni€ntês dê

eelebraçao de eonvêniss esm análise dasdespesas eorrespondentes;

X - supervisionar as medidas adoiadas pelcs Poderes Executívo e

Legislativo pãL- o retomo da despesa total eom pessoal ao respeetivo limite'

Ããi t"rror'Oot artigos 22 e 23 da Lei complementar no 101/00' caso haja

necessidade,

Xt - realizar o controtê dos limites e das condições para a inscrição de

Restos a Pagar, Processadas ou não;

Xtt - realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a

auenaiá dê ativos, de acordo corn ás restrhõês impostas pela Lei

Complêmentar= 1O1/0O'

Xttl - controlar o alcancê das metas fscais dos rasultados primifuio e

nomiÍral;

i l:11. l

xlv - acompanhar Às índices frxados para ' Fd'9fl1
e"t"O"l"iiOo. peh E-mendas Qan§t(uÊianê!§ n:a 14l9E-

e a Saúde,
E 2:9100,
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respectivamente; -

XV - acaÍnpanhar, Bara ftn§ de pasleriar registra nq Tri.bunal: de Çantas-

do Éstado, os atú de adrnissao de pessoal, a qualquer tÍtulo, na AdÍnin'i§tração'

Direta ê tndiretâ ulunicipal, incluídas as Fundações instittrídas ou rnantidas pelo

Poder: Pubhço Munieipà, excetuada§ a§ npmeaçÕe§ Bara aaÍ§a de provimenlo

em comissão e designações para função grâtiÍicada;

XVI - reatiza( outra§ atividades de manutenção e aperfeiçoamento da

UnidadedoSistemadeconkolelnterno,inclusivequando.deediçãodeleis,
regularnentos e o rientaçõe§;

XVlt -, cientificaÍ 4s) autoridade(s) responsíve(eis) quândo constatadas

ilegalidades ou irregutaridades na Administração Municipal;

Xvltt -. mantq sob a re§ponsabilidade do fugão central' do sistema de

controle inêrno as macrofunçõee às atividadês dê controle, quail se.t9m'

atividade.s de o.uvidoria, corregôdoria, auditoda e promoção. da transparência;

XIX - recebiínento de redamações e denúncias formuladas pelo

ciOaOao, te forma pres.encial ou pela reÀe mundial de computadores' (criando

r"ã-àãsi"t oÍiciat db ente público espaço para .tanto)' cumprindo ao rnesrno

,"ít"i iàgirttá àtualizado óas reclamàçôes reeebidas e dos enêaminhamentos

dados aos rectames;

)(X - participação do Órgão Central do Sisterna de Controle lnterno

(unidade ae'contiotê tnterno) nas sindicâncias e pÍocessos disciplinares.

)ã'l-ti,ã" i"*io** **i"ipáSl, sejâ mêdianre condução diÍela dos íeitos

p"r" i"Étiat OtEa", seia me'oianie párticipaçao formal do mestno durante a

tramitação do feito;

XXI - supên isão de toda matéria aÍeta à tÍanspaFência das eontas

oúbticas e. informaÇões Uo Uuniãpio, cumprindo ao referido Órgão vater pela

:ü;Êãr' ü-ilformúoes pu$icaaas atendimento aos pedidos de

i"furà-;gã. aiàsentaaus pu. ãuàeau*, bem c'smo pela adequação dos portais

;;-Mir"1;úi":". seus demais órgãos, na rede T:lg:1.d." computadoreq às

àir.tri.es á" Lei de Acesso à lnformação (Lei 12'5271201'1);

XXtl - acompanhamento do funcionamento das atividades do Sistema

de Controle, úorrnalizar Phno Anual do AuditoÍia lnterna (Plano dê AÇão' Plano

o" Ãiüããoé" uu plano de Trabatho), definindo suas prineipaÍs a@es dentre as

ã."" tnãú 
""""ireis 

da entidade (aquelas mais susceÍíveis â erros/desvlos ou

0"rn"ià, cornplêxidade, ou que consumam exprêssivo voktrn€ dê rêcLtrsos

ilr;;;*J, ;h* áá ,út r. reàulhdos máxirnos de sua atuação' gprantindo.o

Jeünvót iáre"to e a methúa da entidade auditada O Ptano Anuat de

Àrot*,. lntema deve cont€Ínplar, êntre outros pontos, o objetivo geral. a seÍ

alqançade, üma lista de atividàdes a gerqm reatizadas' o€ responsave€ pela

ãr;éiiça. ãã á4. àçao, a data de inÍcio e ftrn de cada ativtdade relacionada'

;-;ÉiJ; ..pr"gádo" para rcalizat atividade§' os resultados dos trabalhos

dê Audrlqría daverãg §et aprqcenb.dqs par mab d-e Rslatério Anual d€
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Atividâdes do Controle lnterno, que também conterá o r€lato sobre as
atividadês dê oríentação e eontÍoladoria, em função das açôês planeiadas'

çqr:rsEntes dq Plano Anual de Auditaria lntema, bem como das açÕe§ c-rtlica§-

ou náo planejadas, mas gue exigiram atuação da Unidadê.

CAPÍTU,LO ffi

DA ORGANTZAÇÃO DA UNIDADE DO SISTEMA DE EONTRO,LE ]NTERNO

§E_ÇÃO I

Da Criação da Unidade do Sisterna de Controle lnterno e sua Finalidade

ATt. 3J FiÇA STiAdA A UNIDADE_ PQ §IS_TEMA DE CON.TROL-E INÍERNO
r.ro uruüicÍpio óÉ paurn FREÍTAS, com o objêtivo dê execúar as atividades

de controle com atuação no Pod€r Ex€cutlvo e no Podêr Lêgislativo'

Art. 49 Fica criada na estrulura administrativa do Município, na Unidade

OrÇamentária do Gablnete do Prefê+!o' a UÍlidade do Sisterna de Controle

útãino, qu" se aonstituirá em Unidade Administrêtiva, com independência

pràti",ri'*à- p*. o desempenho de suas atribuições de controle em todos os

orgãos e entidades da administração rnuniêipat'

sÉÇÃo l1

Da Eslrutura da Unidade do §isteàa de Controte' tnterno do Munjcípio'

AÉ. 5q A Unidade do Sisêma dê Controle tnterno, deverá eoRtar corn

intraeSrutura adeguada ao desenvolvimento dos Íabalho§' visando contribuir

oárâ qr" á úrinistração atida os objetivos e as melas estabelecidas, através

ãa prJcisao e aa connáoitioaoá oos re(l.istíos dos atos e fatos da gestão'

Art. 6eA ConkoladoÍia será cheÍiada por um

coNTRóLADoR }NTERNo, e se manifestará por meio de relatórios'

auditorias, inspeçõe.q pareceres. e outros pronunciamentos voltados a

identificaÍ e sanar as possíveis irregularidades'

Art. 7o A indicaÉo para ocupar o cargo de qlre trata este' artigo cab'erá

unicarnenteaoCheíe"cioFoderExecutivoMunicipal,dentreosservidorescorn
roã;çá d" nivet super'or e quâfif,eação compaHveJ .?u* * rêlevãÊtes

funcõês desempenhad'as, de pÍovimento eÍetivo, preferenciahnente com

;;'iiÉã";'aiãas retacionãdes â§ atividad€s de controle (Drrêito'

Àa*ioi*:ft"çau, Ciêneias Contabeis, Eeonomiâ ou Gestão Públiea)' ou que

Oúnna oà cápacidade técnica ê profissional' para o exercJcio do câÍgo-

Art 8q Ao Controtador. lnterno não será permitido eurnulações de

trnçOes àm outros cârgos da'administraçáo pública, em.fase da natureza de

"r"ã 
ãt iouçoo, mesmã havendo compatibikiade d€ horário'' bem corno a ele

;ã;;, ;il;ã;do nenhüm proeesso, dooument'o ou informaçâo' podendo

;.p"S"*, medãnte representaçaq atos. sem fundamêntação tegaL

l l: I z
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Art. 9s Não pode o Controlador lÊteÍno êstar em estágÍo probatórioi

reatizar aüvidade§- palítjao paflidaria, exerQer outra atividade profi§s-ianêI, ou Er
sofrido penâIkação adrru'nishatfua, cível. ou penal, por deci'são deflnitiva.

Aú 1.0 Qqmo farma de amptiar e integrar: a fLs-Çalização da Unidade d-o

Sistema de Controle lntemo, flca criada a equape de apob. a Unidade do'

Sisterna de Controlê lr+terno, quê terá â seguintê estrutura:

t -- Auxiliar de Controle tnlerno: Servidor efetivo, com atribuições

arnptiadas, designado peto Chefe do Poder Executivo,,corn adieional de

Reàponsahiti.dade Técnica de 6Q7.o, para auxrliar o 
. 
Çontrotador lnterno'

,esÀ-rváao a qualquer membro. do quadro de $ofissionais de carreira municipal,

sempre atentándo à observância odo carácter técnico da e§eolha'

tt - Auxiliar de Controle tnterno do Poder Legislativo: SeÍvidor eíetivo'

corn atrhuições amPliadas, designado peto Presidente do Legislativo' corn

aCirlo*t àe nesionsaUtU&ae Té.cnica de- 60%, para auxiliar o
ôàúroúoor tr*erno, àspecificamente junto ao Poder Legishtivo Munichal'

ttt - Auditor do- Qontrote lnterno-: S-ewidor efelivo, com atribuições

arnpfiaOas, coÍn formação superior e regislro no Conselho da Classe ern

ôiê,;i"" Contábeis, Diráito, ndministração, Eeonomia ou Gestão Públiea' para

fins de Auditor da Unidade do Sistema de Controte tnterno'

Art. 11 Fioa instituÍdo o sistema de Mandâto pâra o eargo de Controlador

tnterno e de Auxiliar de Controle, tnterno. O mandato do Controladü lnlerno e
Jàtst euxitiartes) de Controte lnterno iniciará na data dê sua noÍneação, corn

à-r};;-ilt no mês de abril de 2o23. Nos anos subsequentes' o mandat€

deverá ser dê 4 (guatro) anos a iniciar no mês de' mato' do terceiro- ano de

mandato, corn poss'ibilidade de reconduções por igual pêÍlod§'

Art. 12 O Controlador lnterno e o(s) Auxilia(es) de Conhole tnterno não

poOerao ser aÍastados de §uas funções antes do. encerramento do mandato'

ãie"tu tra hipótese de cometiments de ato iírêgutar que, mediante apuração

;-;;";;*,; àdmioi.tr"tiro que assjm iustifique, de pedido de

exonêração ou de destítuição da função a pedido do servidor'

Art. t3 No caso de vacância da função de Controlador lnterno e dê

nuxifiar(e.s) dê Controle lnt€,rno' de acoÍdo corn o Art' 10 Íica autorizado a'

nomeação de outro servidor parzr oeupar o cargo'

Art. 14 O Controlâdor tntsrno, bem como, os Auxiliares

de ContÍolê lnterRo, eom a sua supervisão, terão acesso a t'odas as

int*a"çOua, docúentos e outros etemento§ inerentes ao exercÍcio de sua

runcao 
'oor 

fo+ca das quais dêvêrão zêlar pêla guarda ê integridadê dos dados

!- i'it"iiície";, peta pieqervaçaq do qigilo dqd inbrmqçúeá acessada§' bqm

Lát páà- -oiir.çao estrita'mente frúcionat para acesso e uso de tais

elementos informativo.s.

r:. l', at



Art. 15 No desempenho dê suas âtribuições constitucionais e as

prêvistas nesta Lei, o Responsável pela Unidadê do Sistême de Controle-

[nterno pode-r:á emitir insÍuiÕes narmat]va§, de ob§ervânaia obngatÓria no§

Êàéràjexécutúo e Legistâtivo desta Municipa[dade, com a finaüdade de

estabelecer a padronização sobre a forÍRa dê Controle lnterno e esclarecer as

dúvidas exstentes.

EÂPITULO IV

DA APURAÇÃO DE IRREGULAR]DADES E RESPONSABTLIOADES

ArL 16 VerifLcada a itqga[dade de ato(s) ou contratq(§)' o§ Auxiliares

Oe Controfe Àterno, de imediato darão ciência ao Controlador lnterno' quê

ieoassará ao responsávêl, a fim de que o rnesÍno adote as Providências e

;;ã.*il.td rieçéssariôs ao exatq;umprúnento da Lei' fazendo indrcação

expressa dos disposilivos a sereÍn obseNados'

§ to Não havendo a regutarizaÉo relativa.a. ÚregutaÍidade§ -ou
ilêoakÉdes. ou não. sendo os escfuecirndlt'os apresentado§ como suftcíerúes

#;ffi;; iàiã,ãia ã.À".,*tado e têvado ao eonheêimento do PÍ.efeito

ü,iãrcipãt ã-, ÉtãJn*tà da câmara e atqúvado, rtcando à disposi@o do

iiú""àr de contas do Estado'

§ 20 Em câso da não.tomada de providências peio FreÍeito Municipal' o'u

Prêsid€ntê da câmara para 
-à 

regutaiização da situaçáo apontada' ern 90

i;;;i;; d;;, 
" 

Üoio"aé oo sisteãa de cóntrole lnterno corntrnioará o fâto âo

itiuüJ'A" contas do Estado do FaÍaná, no's termos- de disciplinamento

üü;;it"d" pào rriuunat de Contas, sob pena de resporsabilização

solidária.
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CAP{TI.JI-O V

DO RELATÓRIO DE ATTVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

Art t7 I ÇqntÍata.d-qr lnErnp deveÉ ensaminhar a c'ada Q6 (§er§) me§eg

retatorio gera úe atúioaries ao'árno' 
-sr' 

Êrétuito e ao. Bmo Sr' Presidenle da

Câmara de Vêreadorês.

Art, 18 Os funcionário.s designados para atuarem junto a EQUTPE DE

APotd 
" 
Áóêóúrnoue INTERNo; contiRuarão exereendo suas funções

no,a"ta"ttt". Com a orientação de seu supeflor' deveÍão ter conhecimento

"ãüãà-i*tiuçoes 
normativá que competern a sua área de atuagão' realizar

i: r"'

cRp[TUtovt
DA LOTAçÃO DE. SERVTDORES NA EQUIPE DE APOIO A UN]DADE DQ

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
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as verilcações míhiÍnas exigÍdas e elaborar um refatório. bimêstaL este, dêveÉ
ser protocàado iunto ao selor de protoeolos-da Preêitura Municipa+, até o 1Oc"

dia útit do mê§'subsesuente ao relatório. Q funcionádo que não rQalizaÍ as-

vérificações e não eúegar o reletório poderá §er destitutdo do caÍgo- A
tol€rância será de no máxirno dois relatórios atrasados.

§ Ío A designação da Responsahilidade 
-Técnica 

do Auxifiâr

de Coritrole tnterno do- Poder Legishtivo, caberá ao Presidente da CâçEara

Municipat

§ 2q A designação da Responsabilidade Técnicâ dos Auxiliares

de eoitrote tnterno nã Éader Execuüvo, caberá ao Preferto Muoicrpal,

conforme a necessidade do Controlador lnterno.

§ 30 As atribuiç,õe§ do cargo de Auxitiar de Contro'le tnte'rno-' e- a§

verincàoes quà càáà rüncionario deverá fazer, serão regulamentadas por meio

àá io"iiuiáo ilor*"tiu., edirado peta unidade do sisteÍna de controtê lnterno,

no- Ptano Anuat de Trabalho-

oAFITULO V]l
DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES D,q CONTROTADORIA INTERNÂ

Art. 19 Constifui-§ê em garantias do ocupantê da Função dê

Contrslador lnterRo e dos servidore! que integrarem â Contro[adoria lnterna

Municipat:

t - independêneiâ proftssional Pâr'â o desempenho das atividades na

Adrninistraçáo Direta ou lndireta;

ll - o aeesso a qua'rsquer doeumentos, informações ê baneo de dados

indispensáveis e necesjários. ao exercÍcio das funções de' Controle lnterno-

§ 1q O agente públieo que, Por a5ã9 oY 9'.kãul causar embaraço'

constra'ngimãntolou obÀtrícuto eatuáçao dâ controtadoria lnterna Municip.al no

àás;;õú J* ,r*t funções institucionais, ficará suieito à pena de

responsabitidade administratiúa, eivit e penal'

§ 2o. Quando a documêntação ou informação Prêvi§ta no inciso 1l daste

,rfigu à*urrurã"**tu* o. caráter sigiloso, deverá ser dispensado tratamento

""pã"i"t 
de acordo com o estabetecião em ordem' de serviço peb eheÍe' do

Poder Execúivo.

§ 3". O servidor deverá guardar stgilo sobre dados e inÍoÍmaçõês

pe*inótes aos assuntos a que tiver acessó em d€c€ffência do exercÍcio de

stras funcões. útilizando-os, eiclttqivamqntg, para a elaboração de pare.@re§.e

dt"ioràJáÉJtt"Àa"" á autôrioaoe competénie, sob pena de responsabilidade

adÍninistrativa, civil e Penal.
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Art. 20 Além do. Preêüo, o. Conlrotador lnterno. Municipal assinará
conjufltamenê com o Responsável pela Contabilidade o Relatório dê Gestãd

Fiscal, de aaards clm s Art 54, da L-ei 1QÍ/OQ' (L-ei de Re.s+ons.abilidade
FiscaÍ)-

Art. 2't O Çantraladar lnterno fi.ca autanzada a regqlamentar a§ açÕe§ e
atividades da UnüÍadê do Sistema dê Controb lnterno, atÍavés de imtruções
ou oriêntações normativas que disciplinem a forma de §ua atuação e deÍnais

orêntaçÕes.

AAPITUtO VIII
DAS DISPOSçÕES. G.ERAIS E FINAIS.

AÍt ZA Os ssryideres da Undade dp Sislema de C-qntrole tn&rna

devsão ser inceÂtivados a receberern treinarnentos q§pecíficos e participarão'

abrigatpriamentel

t - de qüalquer prooesso de expaRsão da infurmatização munichal; eorn

vistas a proceder à otimização dos serviços prestados pelos subsist'emas

dQ aanlrah Intsrna;

t[ - de eursos relacionados à sua ánea de atuação, privilegiando'se a

freguêncla a cursos de capacitação gratuitos, oferecidos poÍ outros óÍgáos

públieos.

Art. 23 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubticação, revogando a

Lei no 894/2007, de 25 de abrit de 2007.

Paula Frertas, 28 de ago§to

Capeleti
ito Munieipal

lexq
de Administração
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ESTADO DO PARANÁ
PRETEITURA MÚNICIPÂL DI] PAI]LA trREITÂ§

Dispõê sotre a §tisção da UÀidÂde do Sistsú8 de

Conrole lrleEo e coDtém ouFá§ proüdênoâ§, oos

lermos do Art 31 da CoB§tihriÉo Fcder.l, c do ÁrL
59, da Lei Cooplementat n" l0t/2000.

Ô PREFETTO MUNÍCIPAL DE PÁUTÁ FREIAS, BSTATIO dO PAraú
no uso de suas ât rbuiçõcs leSais, faz sabcr que o Plenriíio APROVOU

e EU SÀNCIONÔ a seguintc LEI:

CAPfIUI'I
DÁ§ DIsf OSIçÕES PRELIMINÂiI':S

Árt lo EÁta I,ei estÀbelece BoÍma§ gdai§ §obre a fiscalização d'o

MrmicÍpio, quc abraage a Administ-a§ilo DirctÁ e Indiretâ do Podcr

Execuúo e à Poder tpgiâlrtiYo, org8nizada sob a foÍma de Unitlâdê

do Sirtema deControlel*ernoMwicip.L c§pecialmente nos temos do

tut 31, dâ Coo§tituição Federal, ê do ArL 59; da t.ci Complemcntrr

n' l0l/ô0, e lomaú por bâse a escrltur&ção, denon§traçôes contáb€is'

rclaórios rto execução c acompanhamenro de proj.los, atividades e

outsos procediae[üos com iÍ§Eultreotos c§hbelecidos pcla legislsção

co vigor ou rle Órgãcs drc-otrtrolclnlcroo€ Exlemo'

§ 1" - Pa.o os §l]s desta lêi, conôialera-§e:

I -Con§oleltrtemo: co[jurlo de rclu$o3, nétodos e processos

.dotrdo6 pcla pÍópri6 gcrêlcia do sctor hiblic'o, com a finôlidadc dc

comprovar falos, imPedir erros, fraúes c ineficiêncial

II - Sistema decontrolelntemo: conjunto d€ unidades Écnicas,

úticutadas a partir dc ujna ativiilade central de cooÍdenaÉo,

orisítadrs paÍa o dosempetrho da§ âtn:buiçõc§ decontsolcint4Íno'

CAÚruLOII
DAS FINÂ]-IDADES DA
CONIROLE INTERNO

I]NIDADE DO SISTEMA DE

Art 2!A fiscâliz çtu do Mrmicípio sená êxercida Pola Uüidâde do

Sistema deControielnterno, colq atÚÂção p(ôü4 coÀcoÍútalrtc e

o(Isr€rioÍ aos aios admini§Eativos, üsado a 
'valiaçâo 

da aÉo

eovernâmentâl e da ge§tâo 6§câl dos adminisEBdoÍc§ municipais por

inrcrrnédio da fiúliza(ão contábil, financeira' orçamenrária'

oDeÍacional e Datrimonial, quanto à' lcgalidadc, lcgitimidade e

ecooomicidâde, aphcáçào da§ §úvenções' Ícnuocia de receil'6 c

cmvênios firmadoi. e, cm c§p€cial, tÊm a§ §€guint€s atribúçõcs:

I - vcrifrcar a regularidade dÂ progrâEação o.ç3m€iÚâria e fitraíceir4

avaliaado o cumprimento das úelrs previst s úo PlaÍo PlÚÍia, ual, a

er.arção dos ptogrâmâs dc Sovcmo e do o4smento do Münicípio;

II - comgrovâr â lcgalidadc e avalia. os resultados, quado à eficiici4

eficiêncà, cconom--icirlade e efetiüdsde da gestão orçsrrIcotíÍia"

fmâncciü c patrimonial nos órgãos e entidade§ da AdminisEação

Direts e IndiretÂ Mu cipsl, bem cÔmo, da splicação dc Rccursos

Públicos poÍ entidsdeÁ de Direito Privado;

m , excrccr ocotr§oleda§ operôções de credito, avais c Earsntiss, bem

coldq dos dir€ito§ e dcveres do Mrmicípio;

ÍV - âpoiâÍ ocootroleExtemo no exercÍcio de sua missão institucional;

V - cxütrinar a es<rinnaçâo c.onúbil e a dodÍne[tação â ola

coÍrespoodontc;

www.dledomunldpâl.com.br/amp/msterle/c9cícE0o/o3AOLTBLOZSVm4MMRT2WPÍn2gcêVbmSxblf0R'IzBlvJmcfiSGZ3XLuPil-UzXtL3RALe
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Vl - examinsr as fas€s de erccuçào dss despesas, rtrclüsive
vsrificando a rogulaÍidade das licilnções I conFatos, §ob os aspoçtos

de lcgalidadc, legitirDidâê cconomicidadc e razoúilialâde;

VII - cxeÍcêr ocoflholcsobrc a exccução da rcceita bem como Ê§

opemções de crédito, emissáo de útulos e v$ificâção dos depósitos de
cauçõc§ e fiârça§;

\.lII - cxeÍcea ocontsolesôbre os cÉditos adicionais bcm c,omo a conta

".6ios s pagêr", e ''despesas de cxercícios anterimos";

D( - acompaúü a contabilização dos recüsos proveüieútes de

celebÍrção de convêDios com anáüsc dss despesas clrresPondent4§;

X - super,/isio@r ds medidâs adotadâs pelos PodeÍes Exccutivo e

Irgislativo para o rctomo da dc.spesa lotâl com pcssoal ao rcsp€ctivo
limile, nos túmos dos aíigos 22 e 23 da Lei Complem€qtsr Ír' l0l/(»,
ca§o hâja necessidsd€;

)<I - reârizâr ocontroledos limites e dss condições pâra a iDscrição de

R$tos À PsgâÍ, processsdos ou não;

xn - reâliz6Í ocdrtÍoleda destioâÉo de tccursoe útidos com a

alicnaÉo dê ativos, dÊ acordo com as rcstriçõrs itnpo§tas p€la Iri
ComplêmcntaÍ 10U00,

XIII - controlâr o a.lcâno€ das mctas fscâi6 dos resultâdos priÍo.fuio c
nomiaal;

XIv - ecompaúar os Iodices fixadG psra a Educação e a Seúde,

Btalrclscidos pelas Emedâs Constihrcionais í1"í 14/98 c 29100,

Íespcctivamentc;

XV - acompanhâr, para firs de Postetior registÍo no Tribunal dc

CoÍtâs do Estâdo, os âlos de admissâo de p!5§o41, â qualqucr titulo, na

Administração Direta e tüdireta Municipal, incluidas a§ Fündaçô€s

itrstitridas ou !úritidás pelo Poder Público Muüicipal, e.xcetuadas s§

nomeaqões para cârgo de prcvimento em coúi§sào e de§igtrâções Para
fusção gietificâda;

XVI - realizar ouFas atividades de manulengão c aperfeiçoâeento d,
Unidade do SistcÍna decontrolclntcmo, itrclu§ivc quândo de cdiçio de

lcis, rcgulaft€ntos e orientaçõc§;

XVII - ci€otificar a(s) adoÍidadeG) rcspotr§ivel(eis) quardo

coístâtadss ilegslidâdcs ou iregulsridadc§ râ Admi4i§tração

Municipal;

XVIII - manter rob a Í€:iponsabilidade do ótgão ceÀtrdl do §istema de

cos[ole iíteÍüo âs DcacrofimÉes is atividadcs de cotrhole, qüáts

sejaE, erividâdes de ollüdori4 csregcdoria' auditoris e proeoção da

halsp.renciai

)(D( - rec-etiúe[to dc raalelaÉes Ê. dgni[rcias foruulêdas pclo

cidâaEo, de forma pÍescncial ou Pcle rcdc mundiãl dc computadoÍcs
(criardo na págioa oÍicial do ente público espâço pâra lanto),

cumprindo ao mcsmo mânler registso atualizado das rc-clâIÍaçõc§

rEcebidas e dos eíoaoinhamentos dados ao§ reclames;

)O( - participação do Órgão Centssl do Sistems de Controlc Intemo
(Inidade dc Coúolc htemo) oas siadicâncias c Pnocessos

disciplinarês relativos a seÍvidore§ municipais), seja oediaDte

condução dircta dos feitos peto Íeferido óIgão, §eja mcdiante
panicipâção formâl do me§mo düúte a Ír'aIrÀitsçÀo do feito;

)OC - supeÍvisão dc toda matéria afeta à tran§paÍôncia da§ coota§

úblicss e informa{ôes ú Município. cumprindo ao referirlo Oryõo

valcr pela auâlizarão dâ§ infoÍmaçôcs publicadas, ai€ndimcnto 3o§

pcdidos de informação apresentsdos por cidedãos, bem como pcla

adequarão dos portaG do Municipio ê scüs demars órgãos, na red€

mundi4l de c.Ír!put!d.qÍe.!,. às d;Etrizç's 4â lrid§ 
^§!sso 

à lgfo44íç:io.

$,ei 12.527 /2ott):
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r.s§u'. MurtrÜrPãr uÉ .duE r!Er6

X)([l - acompaúamdto do frIncionameDl,o dâs atividades do Sistema

de Cou§ole, forÍEaliz.r nauo Aqual dc Âuditoria Ioteroa (Plaao de
AÉo, Plano de Atiüdades ou Plano dc Trâbalho), defirxindo §üas

pÍiÀcipais a9õcs deutÍe as árcas üals scosiveis da cntidadê (aquelÀ3

mais suscetíveis a erros/desüos ou de haior complexidade, ou que

cônsumam exprcssivo volume ih recursos filalcciÍos), a 6E de obreÍ
resultsdoô úáximos alc sua atuação, garanthdo o deselvolviBeato ê a

melhoria da entidade quditadÂ. O Plano Ánsal de Auditoria Intema

deve contcmplar, entse outros pontos, o objetivo geral a s€Í slcarçado,

um& lista de atiüdades ô serem reâlizadâs, os rcsponsávcis pcla

oxecuçâo de càda asio, a data dc inicio c fim de cada atividade
relacionadá, os métodos emprcgados paÍa realizar atividades. Os

Íesultâdos dos trabalhos de ADditoria deveÍão seÍ apÍesel ados Por
nreio do Relatorio Anual de 

^tividades 
do Colttrole IntEmo, que

t,lrbém coítená o rclâto sobr€ as âtividsdes do o eutação e

coolroladoria. em frrnção das ações plarcjadas coD.stantes do PlâÍo
Anual de Auditoria I em4 bem como das açóes criticas ou não

plarejsdas, úas quc cxigiÍàm atlação da Unidsde.

CAPft'tjlOIII
DÂ ORGANIZÀÇÃO DA I.]NIDÀDE DO SISTEM,'\ DE
CONTROLE IN'|ERNO

ÂIt 3' Fica criadÂ a LNIDAI)E DO SISTEMÂ DE CONIAOLE
INTERNO NO MUMCÍÍ'IO DE PAUT.A FRETAS, com o objetivo
dc €,(ecutâr ss âtiüdade,s decontÍolecom auração üo Poder Executivo e

no Poder Ixgislativo.

ÂrL 4o Fica cliad4 na esmtura adndnisEaliva do Município, na

Unidade Orçamenúria do Gabinete do Pref€ito, a Unidade do Sistema

de ContÍole Intomo, que se cotr§tihrirá cm Unidâdc Adrninistrativâ,
com indcpendôncia pmlisiional Para o de§erBpeúo de $rrs
a§ibüçõês de contsole em todo§ os óÍgãos e cntidades rla

adEiÃistrsção municipal-

sEÇÃo n
Ds EstÍutura de Unidsd€ do SistÊma de CoDtÍole tderno do Municipio

ÀrL 5ô A Unidade do Sistcmâ de Controle Intemo, d€veni coítaÍ com

inft'ae'stsutura adequada ao dcsenvolvimcn0o dos trabalhos, visando

contribuir para que a Administração ôtinja os objotivos e â5 meta§

estabelê.idas, alravcs da prctisáo c da conliabilidade dos rcgislros dos

atos e fÊtos da g€stâo.

fuL 6'A Coútroladoria seÍá cbefiada por um
CONTROLÀDORINTEIINO, e se mÂnif€§taÍá por moio de rclstóriq§,

audiiorias, ilspeções, psrcceres e outos pronunciamento§ voltado§ a

idcltiÍicsr e sadÀÍ ss possíveis irÍegulaÍidâdes.

Aí. ?. À iEdic44ão para ocupâÍ o câÍ8o dç quç ttata e§tq aÍtigo caberá

uíricamente ao Chefe do Pod€r Frecutivo Muni§ipal, dentÍe os

s€rvidoÍes com formaçâo de niYel superior e q§alilicsÉo compaúvel

com as relevantcs funçôes de§empctrhada§, de PÍovimBnto efetivo,

prcfcÍrncialmcntc com habiliÍa{ão em áÍeâs rclacionadâ§ à§ âtiüdâdes

de conhote (Direito, Administração, Ciêlcias Con!ábei§, Economia oü

Gc6t:io Pribüca), ou que dispoúa de caPacidade tecsica e ptofssional
polll o exercício do cargo.

An. 8' Ào CouEoladot IoteÍtro não scú Pemitido cumulaçõ€s dc

fuüções corn ouEos cargoô da admiDi§trâção Éblica, cm fa§e dÀ

naturcza de suas atribuiçõc.s, mcsllo havcndo corpstibilidadc dc

honírio, bem como s ele não será sonegsdo deúum proce§so,

docu&ento ou informâsão, podendo impugnar, mediânte

rcpresentaçào, 6tos sem fundâmentâçeo legal.

Áú. 9P Não podc o Controlador lntemo e§târ em §§tigio PÍobakório,
realizaÍ stiüdâdps político pâÍtjdáÍic ex.ercçr ou§â atiYidâde
pÍoÍissiooal, ou ter sofrido peDalüaçâo adnBiÍ!§trativa, cÍvel ou 9cn8l,
por decisão deÍiúitiv8.

|^wr.dlartomunlclpât.mm.br/âmplmatoda/CSô'lCÊOO/O3AOLÍÊLOzgVm4MMRT2WPm2gcevbmSxbíÍ0RXZBlvJmcnSGZ3XLuPil-U2XlL3RÁf,e. 3/6

S€ção i
D a Çr!êgâo da rlqidadç do sisterÍla de C-qntÍolc Intemp e sua

Filsüdade



Art. l0 CoÍtro formâ de ampliár c iútcgnrr a fiscElizâção da UEidade

do Sistcma dccontolelotemo, ficâ çÍiâda a cqutpc dc apoio a Unidâde
do Sistcma dc CoDtsole lítemo, que teaÀ â seguinte àgEuhllô:

I - Auxiliar deconfolelBtemo: Seridor efetivo, com ahibuiçõ€s

ampliadas, designado pclo Chcfe do Poder tsxecutivo, com adrcional

de RespoDsâbilidade Téonica de 60o/", Wa aruiliar o

Conkoladorlntelno, rescrvado a qualquçÍ membro do qusdro de

pÍofissionais de caÍrcira muoicipsl, s€mpre stentando à observânci6

odo .gráctcÍ tócoico ds escolhÂ.

tr - Auxiliar deconÍÍolelntemodo Podcr Legislativol ServidoÍ efetivo,

com atribú9ões ampliadas, designodo pelo hcsideDte do lrgislativo,
com adiciorul dc Rcsponsúitidade Técnicá de 60%, Par-d auxiliaÍ o

CotrholadodDtemo, e'specificsm.oto juato ao Poder Lcgislativo

Muoicipal.

m - Auditor do Controle Iniemo: SeÍvidor efetivo, c<xr atibüções
ampliadas, com formação supcrior € Ícgi§tro tro Conselho dÂ Clâssc

eÍn CiêDcias Conüábcis, Diteito, Adminisl'ação, É.onomia ou Gtst:io

Pública, pam fins de Àuditor ds UÍidade do Sistema d€ Controle

Inlemo.

An. ll Fic& instituído o sjstema dc MaDalato paÉ o caÍBo dc

ConEolador Interno e de 
^urdlbi 

dicongobbt€.oo O tnatriato dp

Coumúor tntemo e do(s) Áuxiliâr(as) d€ CoDEolê tnterno iniciani

nâ dalâ de sua loEreaÉo, com temino firal no úêJ dc óril de 2023'

Nos atros subsequente§, o Eandâto devcú §er de 4 (quatro) aDos â

iniciar no mês de maio do terceio am de mandsto, com possibiÚdede

dc Íeconduçôes por iguâl Pcúodo.s

Arl 12 O ContÍolador Intemo e o(s) 
^uxitiar(€s) 

dc Controle Intemo

nâo podotão sei afastados dg s:uâ§ funçõc§ aDtos tlo encerramcnto do

manâato, exceto na hipótêse de cometimento de ato iÍregular qüe,

mcallsnte spuÍaçilo em processo aahnini§b'ativo que s§sim ju§tifiqu€,

eo caso dc pedido de eioaeração ou dc dc§tiÍrição da ÍilaÉo a pedido

do servidoÍ.

AÉ 13 No caso de vacâÃcia da função de Controlâdor lnterno e de

Auxitiaíe6) de CoÍltole Int§mo' dc acordo com o A't l0 Eca

aütorizado a nomeaçii,o de outso §eÍvidol pam ocuPar o cârgo

AÍL 14 O Contsoladodntemo, bcm como, os Àüiilisr'§

deconüolelntemo, com a sua supcrvi§ão, terâo acesso a todas as

infomacões. docrüneDtos e outJos elerÍenlo6 iDerentes ao cxercico dc

sua Íunção, por fotça das quais deverào zclâr pela Suardâ e intÊgridate

do" auíos 
" 

infotrorp"s, pela presen'açâo do sigilo ds§ infoÍú8çõcs

ac§§adas, b€!] camo pels motivação eótsitsmente funcional para

acesso e uso de tais elcmeÍrtos infoÍnlrivos.

Ârt 15 No doscfipcúo de suas atribúçôcs con§timciooars e â§

previstas nesta Lei, o Responsável PÊlâ Unidade do Si§temô do

t)ouaole Irtemo podeú cmiti! instsuções Doflnâlivas, do observlincia

úrieaioria oos Poderei E (c§utivo E tÉSist6rivo dê§lâ MulicipÚd8dc,
cnm- a finalidadc de eshbcleccÍ a pâdÍonização sobrE a formâ

decontrole Intemoe e§claÍccer a§ dúvidfls existcítes'

CAPiTUII)Iv
DA APTJBAÇÃO DE IRRÊGUIÁRII]ADES E

RESPONSABILIDADES

AÍ. 16 Verificad. a ilegalialadc dc ato(s) ou confsto(s), os Au'dliârca

decoÀ[olelntettro, de imediato darâo ciêucia âo CotrÍoladorlnte'lo,
que r€passâI1á ao respooúvcl, â 6m de quc o mesmo ailote as

irovidücüs e cscl-ccim€tlos Becessário§ ao exsto cümpriEieolo da

Lci, fazcndo indicação exprcs§a dos disposilivos a §ercm obseÍvsdos'

§ l" Nâo havcndo a Íêgularização relativa a irÍEgularidâd€s ou

ilesalidâdes. ou Írão smdo os esctarccimmtos apresmhdos como

sri"i.orcs pu.a etidi-145, o fato será documeílado e leYado ao

conhecinento do Prcfciür Municipâl qu l'E§dcntc da CâÍnaÍa c

arqüvsdo, Ílcando à disposiçÂo do Tn_buaal de Conlás do Esado'

tr !..,r.d1âíomunldpel.com.br/âmCmst€rls/CgoICEOo/O3AOLÍBLOZSVí{MMR72wPm2gcêvbmaxblORXZEívJmcfSGZ$GuPjl-UzXtL3RAI6 ' 4/6



§ 2' Ed caso da Ãão-tolnada do proúdêDciss palo Prefeito Münicipal,
ou Presid€otc à Câoara para s aogulsrização da §iEação apootad4

eD 90 (oovcota) dias, a Uúidade do Si6tema de Conholc lÚcmo
coúuoicará o fato ao Tribuúal de Contss do E§tado do PâÍaná, rcs
teÍmos de disciplinsmento póprio eiitado pelo Tribunâl de Contas,

sob pcna de responsabilizâção solidária.

CÀPITI]LOV
DO RELATÓRIO DE ÂTTVDÀDES DÀ CONTROLÀDORIA
ÍNTERNÁ

AÍ. l7 O Controladorlntemodeve!á €trcamiDhar a cada 06 (seis)

mcscs relalÍio geml de stiüdsdes ao Exmo. Sr. Prefcito c âo Frho.
Sr. PÍesidcnte dâ Câmara dc V€readorcs.

CAPTTULOVI
DÀ LOTAÇÃO DL' SERVIDORES NÀ EQIJIPE DE APOIO A
TJNIDADE DO SISTEMÁ DBCONIROLEINTERNO

ArL l8 Os Âmcionários. designados para atunrcmjul1to a EQITIPE DE

APOIO AOCONTROLETNTERNO, contimrarão exercendo suxs

fimções normalÍnente. Com a orientaçâo ds seu superior, devcrão lcr
conhecimento sobÍe ss instruçõ€s tronDativa§ que coÍrpetem e sus

áÍ€a de atle ão, realizar as verificaçõÊs mlnima§ sÍi8ida§ e clabomt
ufi relatório bimcstrôl- 9st9, dev€ní ser plotocolado junlo eo sctor dc

protocolos ds Prefeitüa Municipal, ató o lf dia útil do mtu

subsequentÊ ao relatório. o frrllcionário que nào rEdizâr a§

verificações € não ent egâr o rclatóío podeú ser destitúdo do cdgo.
A tolcr.âocia scrá de no máximo dois rclâtórios ahâ3âdos.

§ t' À designação da Responsabilidade Tócnica do Auxiliar
decoEtsolelntcmodo Poder l,egislativo, cúená ao Pre§idcnte da

Câfiâra Muaicipsl.

§ 2' A designação da Rcspoosabilidade Técrica dos AuxilisÍes

dc{ontrol€IDtcmôno Poder Exeqrtivo, cabení ao PÍcfeito Muricipsl,
conf<nme a necessclade do Coítroladorlntcmo.

§ 3' As atribuições do cargo dc Auxiliar decoÀtol€Itte.no, e a§

vcriÍicâções que cada flrlcionádo deveÍâ fazeÍ, seÊo Ícgulafentada§
por mcio de lDstÍução Normativa, editsdo PcIs Utridâdô do Sistema dc

Controlc Intemo, Do Plâno A.Dual ds Trabâlho.

^Í, 
t9 Consítui-se em garaotias do oollpaíte ds Funçãa dc

Cotrholadorldtemoe dos servidorcs que integrareú â Contolatloria
Intems Municipâl:

I - independência Eofissional para o desempeúo das atiürlades na

Admitristraçâo DiÍeta ou IndiretÂ;

lI - o acesso a quaisquer docurnelto§, infoÍmaçõe§ e baíco de aladog

indispensãvcis c úecessáriG so cxercicio das fllnçõcs

d€Controlelntcmo.

§ l'O agctrtL público que, por ação ou omissão, cau§at (,mbarâço,

coÍrÁtrângilroÍlto ou obsiáculo à atuação da ConEoladoria IDtema

Muaicipal ao deÁcEpeúo de srras ÂrnÉes i!§titücionâis, ícará
sujcito à peDt de rcspon§âbilidade adraioistrÀtiv4 ciYil c pcnal

§ 2". Quando a docüÍeÍÍação ou info.maç5o pleüsta no inciso lI
dcsts aÍtigo eovolvcl assunto§ de canátcr §igiloso, deverá 6cÍ

digpensado tratârüento espEciâl de âcordo com o estlbeleclalo em

ordem de serviço pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3'' O servidor deverá guâÍdâr sigilo sobÍ€ dados e infoÚraçôes

Pcrlineut€s ao6 as§ünlos a que dver acesso €m d')cÔÍrêrcia do

cxcrcicio 4e su.&s fu!çôe§, uq!!4-nda-lDs' excl!§ivam.íte, parâ a

elúorâção de parecer.s e rotatório§ dcstiÀados à autoridâde

comp§tente, §ob pôna de Ícsponsabilid&de sdDüi§trstiva' civil c
p€.l.l.

w!rw.dladomuntolpal.côm.br/omp/mstêÍiê/CScíCEoo/osAOLÍBLOzsVm/tMMR72VúPm2ScêVt,nBxblmRrZBívJmcfSGZ3XLuPil-uzxtl3RÂLê'. 5/6
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DAS GÁRANTIAS DOS INTIIGRANTES DA CONTITOLÀDORIA
INTERNA



Àrt. 20 Além do PrefeÍo, o ConholadorlntemoMmicipal assina..á

conjunmmetrte com o Responsável pela Contabilidade o Relatório de
Gestâo fiscal, de acoÍdo com o Art. 54, da Loi l0l/00, (Lci do
Reeponsabiüdide FisÇsl).

ÀÉ 2l O CoÂaoladorlntemoflca autoÍizado a r€güiameDtar as atões e

atiüdades da Utridade do. Sisteúa de Contsole lntcmo, através de
instruções ou orieBtaçõ€s normafivas que disciplineru a forma de sua
atuâção e demais orientâções.

CAPITULOVItr
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E IINAIS

Art. 22 Os servidorcs da Unidadc do Sistcma dc Controle IDtemo
deveÍão sêr ircentivados â ieceberem treinam€Dtos especiÍicos e
participarão, obdgatoriam@te:
I - de quâlquêI proc€sso de expatNão da iúformatização ÍqudcipâL
coú üstss a proc€del à otimização dos servigos prestÂdos pclos
subsistemâs decontoleintcÍno;
II - de ouÍsos relaoionados à sua área de atuação, priüIegiando-se a
te4uência a cursos de capacitação gÍatuitos, oferecidos por outÍo§
órgãos públicos.
ÁÍ. 23 Estâ Lei cntrâ!"á cm vigor ÍIír data de sua publicação,
ÍevogaDdo a Lci n'894/2007, de 25 de abril de 200?.

Pada Frêitas, 28 de agosto de 2019.

VÁü)EMÀR ÀNTOMO AIPELEN
PEfeito Munioipal

ÁLEXÁNDIÁ WIE§E
SecÍetaiia de Administ'ação

Publlcâdo por:
Alcxandra Wiese

cód-lÊo Idên(tflqrdprrc9c I CI00

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29108/2019, Edição l83l
A verificação de auteoticidâd€ da matéria pode se! feita
informando o código identificadoÍ no site:
http://www.diariolnunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/matêria/CgoíCEo0/03AOLTBLQzgVíÍt4[,lMR72\ryPm2gevbm8xblí0RXZBívJmcfiSGZOGuPjl-UzXlL3RALe...6/6
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MUNICíPIO DE PAULA FREITAS
Áv. Ailotlr r.) ,ig !o./o ó,ío for,: lall 35Ú2i212-ior la?) 35ó2

i r.,' ri5 ó67 e,al0D()l l3 cif61 ó30 Lx,
i'r"rL,r litltAS Irl0üL] do PoraÍ'Ú

i: l| i r..1 ,r.,,,Íari.ja,.,t).r)tart r.,la5.pÍ qL)v [,Í
a :. r, ,-,, tt': I i I .lll , Dr

. r, I lôb

Súmulâ: Dispóe sobre a nomeaçáo de Servidor

O PREFEITO DO IúUNIC|PIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO PATANá, ST, O

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA, no uso de suas atribuiçÔes legais e amparado pela

Lei n.o 1.485/2019 - de 21 de agosto de 2019i

Art. 1o Nornêar a servidora Letícia Lesoski, portadora da carteira de identidade RG n.0

g.538.472-7 SSP/PR e inscritâ no CPF n,o 066.504 979-08, investida no cargo efetivo

de Assistente Administrativo, para ocupar o cargo isolado de provimento em comissao

de ContÍolador lnteÍno - Simbolo Cl - '1 , pelo pÍazo de 4 (quatro) anos, a contar do

dia 01/05/2023, nos ternros do Art. '11o da Lei n.o 1.48612019.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, ficando revogado o

Decreto no 2.24812019 - de 30 de agosto de 2019

Paço lvluniôipal, 28 de abÍil de 2023

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA

Prefeito Í!4un icipa I

DECRETO Ne 2.866/2023 - de 28 de Abril de 202?.

DECRETA:



05r05i 2023, 10:55 Preíeituía N4unicrpal de Paula FÍe tas

ESTADO DO PARANÁ
l'ItErEl'IUR\. r\lUNIClPr\L IIE PAUL.,l r lúI'lÀS

DECRE'IO N" 2.1166/2023 - de 28 deÂbrit de 2023.

SÍrmulât Dispõc sobre a nomcaçào dc ScNidor.

o PREFEITO DO MUNtCiplO Dt: IàLrt.r\ l:ttLl.ltAS, r,sru(to
do Puraná. Sr. " SEBASI lÀO ALCACIR l)ALl,llA. no Uso llr
suâs alribuições lcgais e anrpara(lo pclii Lei ».'' L-lS-í,,201, (lc
2l de ô8osto de 2019:

DECItETAI

Art. l" Nomear a seryidorâ Letícia Lesoski, por.râdo.a da
câr'teirâ dc idcntidâdc RC n." 9.938.472-7 SSP/pR c inscrira no
CPF n-" 066 504.979-01J, invcslida no cargo ct'crivo tlc
Assistclllq Ac|Dirlislt'alivo, pirra oclrprr o co.go irolaclo r.lc
plovinrcDlo cm conrissio ile Conlroltdol Intrnro Símbolo ( l
- 1, pclo prazo dc 4 (quatro) xnos. ir co itl do LJil t)l ()5 ]0ll
ooÍ lcrDlos do Àrl. I l" dii Lti rr " I {1i6. ?0Iil
Art,2'[stc lJecrelo entü ent vigor na dala de sua lublicaçào.
Iicando |evogado o Decrcro n" 2.248/201g - d!'J0 (le agoslo dc
2019.

I'tlço Nlúniciprl.2li dc abril rle 202-l

S E R,ISTI Ã O N I- G.I (: I K DÁ I, P It,4
Pleii'ito \ÍurrieiplI

Irublicndo por.i
llelnersou Josa Krnilil

Código ldentiÍicndor :D I2EFA 1E

Matéria publicada no Diír'io OÍlcial (los Municipios do Pârârá
no dia 02/05i2023. Ediçào 2761
A veritic0çiio de uutenticiclatlc r1a matér'ia pode seI I'cira
rr)l'úI1rtarJo r, c,,dtgo idr rrt jead,rr tr' .rrc.
httpsr/,rvww diariontLrli(ipitl.(ont.br rnlp,'

sl:( Rt;l:lRI,\ )ttr\t( tp,\ t.I)|.\t)! llts It{.\( \{)
Dt:( Rl,)f() \' 2,11í6/201.1 l)l: lx t)t.t.\tttt til.: 1l)tr.
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MU NICIPIO DE PAULA FREITAS
AV. Agoslirrlro cle Sou7o. ó4ó'tone: l42l3562']|212 Fox: {a2l 35ó2'1188

cNPJ i5.ó87.954/0001"13- CÉP 84.ó30'000

PAUTA FREIIAS - Eslôdo do PoÍonÓ

Efl oil: con]inisÍocooOlpoulolÍeilos.pÍ.gov.bI
w,/"!v.pouloireilos.pr.gov.bÍ

PORTARIA Ne 3L712023 - de 28 de abril de 2023.

SÚn,lULn: DispÕe sobre gratificaçáo de servidor.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO PATANá, ST.O

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA, no uso de suas atribuiçÓes legais e legais e

amparado pela Lei n.o 1.48512019 - de 21 de agosto de 2019;

RESOLVE:

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sr-ra publicação, ficando revogado

a Portaria no 309/20.19 - de 30 de agosto cle 2019

Paula Freitas, 28 de abril de 2023

SEBASTIA O ALGACIR DALPR
Prefeito MuniciPal

.Àrw

Art. 1o Conceder ao servidor Jones Augusto Dannemann, portador da carteira

de identiclade RG n.o 5.940 246-3 SSP/PR e inscrito no CPF n o 001 001 839-56,

investido no cargo efetivo de Fiscal de Rendas e Posturas, Adicional de

Responsa b ilidade Técnica de 60% (sessenta por cento) do salário base, para

atuar como Auxiliar de controle lnterno, peio prazo de 4 (quatro) anos, a contar

do dia 01/05/2023, de acor<Jo cotr o Art. 11ú cla Lei Municipal n o 1'486/19 de 28

de agosto de 2019.



uc/Us/ZUZJ, 1U:55 Prefeitura Muniopal de Paúla Frertas

ES',t,\DO Do I,,\tt,\\ri
PI{I,}'t,il l llll\ }t tJ\t ctp.\t. t)l.i p\L I_.\ I tilil t.\s

st,:cRli|\RIr\ ;ItI\t( tpr\t, DI,: ,\ t)t I INls't R.\(,io
POR lARIA ti'.', 7/!lt23 _ DE 28 t)U AtlRIt. t)1,: 20!.].

I'0 tl'l ARIr\ N" 317 /2023 - dt: 2A (t(, rbr.it de 2023.

SUMULA: Dispôc sobrc gr.nlilicaç.io
sclvidor.

il.

o PREFET'fO DO M NI(.iplO t)li I,i\uLr\ l_.lil:ltAS. Estldo
do Paraná, Sr:" SEBASTIÀO ALC^C.IR D^I.pltÀ. no uso (lc
sLra.s 

- 
rrtrib-Lriçôcs legais c legais c rrnpar.arlo pelc Lej ll..

1 .485/?019 t C,c 2t dc agosro dc 2019:

RESOLVE:

Art. lo ConccdcI ao ScrYidoI J()ncs Augusto [)ill]llcDtiI)n.
porl (lor dd clrtci[a tlc icleltitlailc li(i n.. j.940,24(r-3 SSIrplt
c irscrito no CPF n., 001.001.8-19-5ó, invcsri(l() no (.ârgo
elltivo cle l:iscal de llendas e l,ostulus. r\rlicional ile
Responsabilidade Tecuica de 60% (sessenta por ccnto) do
salário_basc, para atuar couro Auxiliar.de Coutr.oic lntenro, pslo
prazo de 4 (quatro) anos. a contar do dia 0l/05/2021, de acordo
(orx oArt. Il" da Lei Murricipal rr.. L4Bb I9 r1,,, 2t{ rJe agosto
rle l[t19.

\r'1. 2" L.'lil J),,t1.1t'i.r ( tr:l j r \ tL',,, L. .'..t., .1. .. ., 1r,rIrL..r,.i..
ll.rtttLjo trtl,I:rth'.1 l)o :' ., l' l(,,,',r", .1. i,r.lr rr,,,t, Ll

l0lq

l'aul FIcilits. 2li (lc abril (lc 2021.

S E I]ÁSTIÃO Á LGA CI R DÁ L P ITÁ
Plclcito \,luniciprl

l'ublic:rdr,r por:
Ilcnrcrson Josc Knritir

Código Identiticad0r:0D89751ll

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná
no dia 02/05/2021. Ediçio 2761
A vclificaçâo cle mrenticidadc dâ nratériâ pode scr li,ita
ittli,tnrartdu o có.ligo irlertilicrrr.lol rro srtc:
htlps:/,/www.diarionrunicipal.colll.brirntpl
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AV. Agoíinho de Souzo, ó4ó - Fone: l42) 3562-1212 - ta\: {42) 35ó2- I tBB
cNpJ 75.ó87.9s110001- I 3 - CEp 84.ó30_000

PAUTA FREITAS - Estodo do poÍonó
E-moil: controleinterno@poulof reítos.pr.goy.br

www.poulof reitog.pí.gov.br

lnstrução Normativa Cl n.o 0312022

Ementa: Dispõe sobre as rotinas de trabalho do Auxiliar d

Controle lnterno no Poder Executtvo da Prefeitura Municip

de Paula Freitas/PR.

Unidade Responsável: Unídade do Sistema de Controle lnterno

Unidade Executora: Prefeitura Municipal de Paula Freitas

A Unidade do Sistema de Controle lnterno do Municipio de Paula Freitas, usando d

atribuiÇões que lhe conferem o Art. 18, inciso 30 da Lei Ívlunicip al n.o 1 .486t2019 -
28/08/2019, resolve

Art. 1o. Dispor sobre as rotinas de trabalho do Auxiliar de Controle lnterno no Poder Executi

da PÍefeitura Municipal de Paula Freitas/PR.

TITULO I

DA ABRANGÊNCN

Art. 20, A presente lnstruÇão Normativa abrange todas as unidades da estrutura organizacion

no âmbito do Poder Executivo Municipal

TÍTULO II

DOS CONCEITOS

Art. 30. Para os fins desta lnstrução Normativa considera-se:

| - Controle lnterno: conjunto de recursos, métodos e processos adotados pela própria gerênci

do Setor Público, com a finalidade de comprovar fatos, impedir erros, fraudes e ineficiência;

ll - Sistema de Controle lnterno: conjunto de unidades técnicas, articuladas a partir de um

atividade centrâl de coordenação, orientadas pâra o desempenho das atribuiçõe

de controle interno.

TITULO III

DAS RESPONSABILIDADES

S

e

,
MUNICIPIO DE PAULA FREITA§
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MUNICIPIO DE PAULA FREITAS

AÉ.40. E de responsabilidade do Auxiliar de Controle lnterno do Poder Executivo, realizar

verificações contidas nesta lnstrução Normativa, em caso de irregularidades, de imediato

ciência ao controlador lnterno e encaminhar bimestralmente um relatório contendo

verifrcações realizadas.

Art. 5o. E de responsabilidade do Controlador lnterno orientar o Auxiliar de Controle lnterno

desempenho de suas atividades, no caso de irregularidades verificadas, informar o responsá

a fim de que o mesmo adote as providências e esclarecimentos necessários ao exa

cumprimento da lei. Não havendo a regularização, ou não sendo os esclareciment

apresentados como suficientes para elidi-las, o fato será documentado e levado

conhecimento do Prefeito Municipal e arquivado. Em caso de não tomada de providências pe

Prefeito Municipal para a regularização da situação apontada, em 90 (noventa) dias, a Unida

de controle lnterno Munjcipal comunicará a fato ao Tribunal de contas do Estado do paran

sob pena de responsabilização solidária

TITULO IV

DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

Art. 60. O auxiliar de Controle lnterno, deverá realizar, no mínimo as verificaçóes contidas n

Anexo lda presente lnstrução Normativa.

Art,70. Com base nas informações obtidas atraves das verificaçóes, elaborar um relâtóri

bimestral, discorrendo sobre prováveis irregularidades e melhorias que poderão ser feitas

todos os setores.

Art. 80. Encaminhar o relatório, para o Controlador lnterno, sendo este protocolado junto a

setor de protocolos do Executivo Municipal, até o 10o dia útil subsequente ao encerramento d

bimestre.

Art. 90. O Relatório bimestral encaminhado pelo Auxiliar de Controle lnlerno, deverá conter n

mínimo, além das verificaçóes contidas no Anexo l, as seguintes informações:

a) ldentificação da Competência: indicação do período de referência analisado;

b) Relatório: apresentaçáo dos dedos do relatório bimestral;

c) Verificaçóes: analise das verificaçóes contidas no Anexo l;

d) Informações Complementares: informar pontos relevantes para anállse e fiscalizaçáo;

S
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MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
AV. Agostinho de Souzo, ó4ó - Fone: 142) 3562-1212 - Fox: (42) 3Só2-l l88
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PAULA FREIIAS . Eíodo do Poronó

E-moil: controleinterno@poulofreilos.pr.gov.br
www.pouloÍreitos.pr. gov.br

e) Conclusão: relatar as conclusões acerca do referido relatório;

f) Fechamento: indicação do local, data e assinatura do responsável pelo relatório

TÍTULO V

DAS DTSPOS|ÇÕeS rrNnrs

Art. í0o. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos pelo Prefeito Municip

conjuntamênte com a Controladoria lnterna Municipal

Art, 1ío. Esta lnstruÇão Normâtiva entrará em vigência na data de sua publicação, revogando

lnstrução Normativa C.l. n.o 0212019.

Paula Freitas, 08 de abril de 202

,i V:ftÍ\ , 1,,,^

Ciente,

LETíCIA LESOSKI
Controladora I

FELIPE JO CRUZ
Auxiliar de Controle o do Poder Executivo

N ISSHAAR
Auxiliar Controle lnterno do Poder Legtslativo

SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA

Prefeito Municipal

l,

t.l.l z
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ANEXO I

1. CONTABILIDADE:

2. CONTROLE DAS RECEITAS:

2.2 Verificar as transferências de
IRRF ara o Executivo
2.3 Verificar/Acompanhar a
arrecada o tributária l\ilunici al
2.4 Vetifica Acompanhar as
renúncias de receita

3. CONTROLE DAS DESPESAS:

3. 1 Verificar o controle das
dota es e res ctivos saldos

i REGULAR IRREGULAR OBSERVAÇÃO

1 .1 Verificar se há escrituração
regular do Diário e Razâo
1 .2 Verilicar se a escrituraÇão se
dá simultaneamente no Sistema
Orçamentário, Financeiro e
Patrimonial
1.3 VeriÍicar se a contabilização se
dá mediante documentação
idônea
1 .4 Verificar se a contabilização é
feita tempestjvamente
1 .5 Verificar se estão sendo
obedecidos os princípios contábeis
1.6 Verificar se há atualização
mensal do cronograma de
desembolso com a devida
publicaÇão

OBSERVAçÃOIRREGULARITEM REGULAR

2.1 Verificar as transferências
financeiras do Executivo para o
Legislativo

IRREGULAR OBSERVAÇAOREGULAR

3.2 Verificar o cumprimento dos
estágios (empenho, liquidação e
pagamento)
3.3 Verificar se está acobertada
com comprovante leqal
3.4 Veriíicar se o ordenador é
quem efetivamente assina o

/

ITEM
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4. TESOURARIA:

5. CONTRtBUtÇOeS pReVrOenClARlAS:

6. DrÁRrAS:

7. CONTROLE PATRIMONIAL;

7.'1 Nomeação de comissão para
inventariar os bens pertencentes
ao Ttmonto
7 .2 vetificaÍ a existência de fichas
ind ivid ualizada e informatizada dos

/,

,rfll íríllt

empenho
3.5 Verificar se estão identificados
o ordenador, Iiquidante e
responsável pelo pagamento
3.6 Verificar se consta nas notas
de empenho o n.o dos respectivos
processos licitatórios
3.7 Verificar despesas de pronto
paqamento

EGLITEM IRREGULAR OBSERVAÇÃO

4.1 Verificar se estão sendo feitas
regularmente as conciliaçóes dos
saldos bancários
4.2 VeriÍicar se os saldos
bancários conferem com o contábil

OBSERVAçAO IREGULARITEM

5. 1 Verificar se está havendo
retenÇão e contabilizaÇão
5.2 Verificar o recolhimento da
contribuição própria e a retida

IRREGULAR OBSERVAÇÃOREGULAR ,ITEM

6.1 Verificar se as solicitações de
diárias sáo realizadas por escrito
6.2 Verificar se as diárias estão
sendo comprovadas com as notas
fiscais ou algum outro
comprovante
6.3 Verificar se as diárias estão
sendo publicadas no Diário Oficial
dos Municípios do Paraná

i r r.z

I

t
..4
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8. COMPRAS E SERVTÇOS:

8.2 Verificar se existe um
responsável especifico pelas
com ras muntct als
8.3 Verificar se os cadastros de
fornecedores estão atualizados
8.4 Verrficar se possui uma
Comissáo Permanente de
Licita es formada em vi encta
8.5 Acompanhamento mensal do
It4ural de Licíta

9. RECURSOS HUMANOS:

patrimoniais

setor de atrimônio
7.3 Servidor responsável pelo

or eti uetas
7 .4 Vetificat se estão identificados

7.5 Veriíicar se existe um controle
patrimonial das baixas e recebidos
em doa oes
7.6 Verificar se é feita a
reavaliação e depreciação dos
bens
7 .7 Verificar se existe um arquivo
devidamente organizado com toda
a documentação dos bens

jertencentes ao patrimônio
7.8 Verificar se está escriturado na
contabi dade

ITEM

---

E ' Verilrcar se as co,np.as sáo
centralizadas

oBSERVAÇÃO

8.6 Veriíicar se são realizadas as
pesquisas de preÇos
8.7 Verificar a exigência de
certidões em conformidade com a
Lei 8.666/93
8.8 Verificar/Acompanhar a
contratação de serviços
terceirizados

REGULAR IRREGULAR OBSERVAÇÃOITEIM

9.1 Verificar o controle de
ad m issão/dem issão de servidores

de uencla
9.2 Verificar a forma de controle

r r'a. z

I t
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10. RESPONSABILIDADE FISCAL:

11. PLANEJAMENTO E PRESTA Ão oe coNTas:

ts

,r!u nt[$

it
irr

9.3 Verificar a movimentaçáo
mensal do banco de horas
9.4 Controle de movimentaÇão de
funcionários e verbas
Íemuneratórias

OBSERVAÇAOREGULAR

10.1 Verificar as despesas com
pessoal
10.2 VetiÍícer os documentos e
devidas publicações legais
coníorme LRF 101/2000
10.3 Verificar o cumprimento dos
limites constitucionais com
EducaÇão e Saúde
10.4 Verificar / Acompanhar a
realização das audiências públicas
das metas fiscais, referente aos
quadrimestres de 2022

IRREGULAR OBSERVAÇAO I
11.1 Verificar as prestações de
contas através do sistema de
convênios com o Governo Federal
SICONV
'1 1 .2 Verificar as prestaçóes de
contas através do sistema de
convênios com o Governo
Estadual SIT
1 1 ,3 Verificar as informaçÕes e
prazos das remessas mensais
enviadas através do SlÍ\il-AM
1 1 .4 Verificar / Acompanhar o
planejamento municipal para
adequação da Gestão do
Saneamento básico à Lei
14.02612020.

I

r' -.r-.'r t

--q /
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IIS'TADO DO PARÀNÁ
P l( l.l l; ti t l' L ll,\ I t UN- I CI P.\ L D E P,\ L LÂ FI{!l l'l AS

sl.:c t{II t,\I{t.\ IIL\ ICIPÀL DE 
^DlII\lSl 

ll.\ÇÀO
I\St t (t..\() NottllAllYA cl r.'03i2022

lDstr'uç:io \or'lrl:ltiYir C l !r." 0-1/2022

hrn.fll: [)ispa)c sobre as rolilas de tlabalho do

ÂuxiliaÍ dc Controlc lnlemo ro Podet Executiyo dâ

I'rc[citura Municipal dc Paula Freitas/PIl.

Unidadt, licsporrsár'tl: Ullidado do Sistemâ de Controle Intcmo

Unidudr []xerutor&: PreÍêitum Municipald€ Paula Freitas

^ 
t;nidndc do Sistcr»n de ConlÍole Inter)o do Mu[icipio de Paula

Frritils, us [do dirs [lribuições que lhe conÍerert o Art. 18, ilciso 3"

d:r Lci Nluricipnl n." 1...186/2019 - de 28/03/2019, resolve:

Art, l'. Dispor sobrc irs t'otinas clc trlbalho do AuxiliaÍ de Controle
Lllcmo no l)odcr lhccutivo da l'tefeitura Municipal de Paula

F'rcitas/l'R.

1'Ír'ur,o i
DA AI]II.\NCÊNCI,\
,\r.. 1". r\ r)rrjcr:1j lrlill1rçiio Nol1naliva ilbürrge todas as unidades da

(§trulur'ir o,!.laDiz.reiorrxl ro iinltrilo do Podcr Exccutivo Mutlicipal

'l l'r'ULO ll
DOS CO\Cl]10S
Àrt. 3'. l)am os lil|s dcsla lnsl(lçiio NornrâtivÂ considcra'se:
I -Conlrolglnlcrno: corjurllo dc recuNos, mótodos e proce§§os

rdotados pela própriâ gerência do Setor Público, cotr a fitralidade de

comprovar tatos, inrpcdir' cll'os, fraudes e ineíiciência;
ll - Sislc)na LlrColllrolclntcrno: conjullto de unirlades técnicas,

illliculil(lil5 ir pirilir llc trn]â âtividadc ccnlrul de coordenaçào,

orierrtuclus lritrit o dcsurrtpcnho tlas atribttiçõ0s dccontrolcinterno.

1 i tL;l,o l
DAS Rllsl'0NS.\tll Ll DA Dlis

^fl..1'. 
F dc r-csporrsilbilidade do Auxiliâr de Controle Inlerno do

Potler Exccutivo. rcillizar as verificaçõcs conlida§ ncsta Instmção

Noluntivir, cnr urso (l!' itt'cgLrlaridarlcs, dc irnediato dar ciência ao
( o|llroludof lnl!rrro c crlcirntinhilr bitllcstÍalmenlc trtn relatório

eol:tau!lo rj \ crit,(x§\')(s r.illizildils.

,\r',. i". I rl. rr.pott'abilidudc do Conuolador IDtclllo orientar o
r\usiliilr' cl. (irlln)l( lrrtcrlro lro dcscnlpcnho dc suas alividades, no

caso tlc ii|cgula|idarlcs verillcÂdÂs, i lbrnlar o responsávcl a fim de

(luú o D)csrlo aJ('l!'ils plovidências c esclarccilrrerlos llecessários ao

cxllo cumpri lcnL() da lci. Nâo havendo a tegularizaçào, ou nào sendo

us cscl:lrecinrentos al)rescnlados conro suficientes para clirliJas, o Íàto

scrii docurncntndo e lcvndo ao conhecirncnto do Prcfeito Municipal c

itlqüi\ii(lu. Ern cirs<.r rle nijo tomacla de plovidências pelo PÍefeito
lrlrrr:icipal palrr a rcaurlllizaçào dl situação ÂPonlada, cm 90 (novcnta)

clias. r tJniriidt' Lic ( ortfolc lntcrno Mutticipal comunicará a fato ao
'Iriburlrl ilc (irnlls do l:slâdo do Paüná, §ob pena de

rcsl)onsribrlrznÇiio soli(|i.ia.

Til'uLo rY
D()S pt{ocl,tDl,\tt,,.\'l os cl,lRAls

^Ít. 
ó". O iruxiliut dc ( ontrolc I lemo, devcrá íealizar, no minimo as

vcrilirilçàrs rorliLhs ro Allexo lda prcsctltc Instmção Normaliva

\r,. 7". ( ,r, l)r,.. 'l: inli)únilç(')es obtidâs a!r'ilvés das verificaçôcs,
(iirrorlr ,lrr r'ri.ll( flr, i,itrr('strnl, discorÍcndo sobrc provávcis

i[r-'gr,iirLi(l (l!i . :rLcllrr,rius rltrc poderrio seÍ leitas eln lodos os setore§.
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alc o l0" d;a ritil subscqtlenle ao encerrarll€nlo do bimestre'

Art,9'. O Relô1ório birnestral encaminhado pelo Auxiliar de Controle

Interro. drrvcrá coDlcr no mínimo, além das veri6cações contidas no

Ancxo l, as seguintcs inlbrlDações:

a) trlenrificaçÀ-o dl Corttpctência: indicaçào do periodo de reíerência

annlisatlo:
b) l{clar(iro: ap[cserrtaçiio dos dados do relatório bimestral;

c) Verilicaçõcs: arlalise das veritlcações contidas no Anexo l;

ci) lnlir[rnirçircs Conrplctttctttares: infoÍlrar ponto§ Íelevontes para

anrilisc c lljc it lizí ç i o:

e) Corrclus:io: rc[rLxr.ts col]clusôi's ac§rca do referido relat(i'io;

f) Fcclurnrclto: intliclçiio cio loÇal, dala c assinatura do responsáYel

pelo rclirl(r io.

Tila,t,() I
D^S D lS POSIÇ(')lis IINÀls

AIl. l{1", Os casos otttissos lresla Inslruçào Nornuliva serão

resoh idos pelo I'relcito Municipal. conjultamcnte com a

CoDl()lldoíi.l lnlcúll Mullicipâ1.

Art. I1". lista lnst(lçio Normativa entrará em vigência na data de sua

publicaçito. revogardo a Itslruçào Normativa C I n"02/2019'

Paulfl frúiliis,08 dc abril de 2022

LLTiO.l LI'SOS IiI
C(,rllrr,l:L([ Itr l0tu r)ir

Í1:l.1lL " 0Ll' D.t ('RLZ
Auxililr l)t Corrlrolc lntcrllo Do Podcr Exccutivo

LLÁ,\'DR0 tl'l:ISS tlll ll
.\uriliilr De Contr,rlc hlrcrno Do Poder Lcgislativo

( t rtrlr.

sLB,tS l.i0 t t.(i,.t('Ilt D,,lLPlt.,l
l'r. ltLto i\i.rLlicrp L.

^\ 
t,:\o I

l. coN l,\ lt ll.l l). \ l) I'l:

lí \i l§r {. lú itu'1,ll§1o

'r.,r.,,1 
J.' .'oi.ts,J J§

?. ( ()\'i r'()l.l: l),\S ltl'ICDIlAS:

nôrl\! .ônr ' ,1.\rlr
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5. COYf lt I l) tll ÇÕ!:s l'lrll\/ll)ENCI^ltl^s:

3. CO\,l-lloLtl l)As DESPESÀS:
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